
10 17 01

624 12.365.00'1 5.1020.0000
4.4.90.39.00
I
200 000

12.365.0015.1020.0000
4.4.90.5't.00
1

200 000

MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercício 2022

MODERNIZ}ÇÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL
OBRAS E INSTALAÇÔES
IESOURO
EDUCAÇÃOiREC.TÊSOURO

DECRETO NO 2264, DE 29 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

I\4ODERNIZAÇÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL
OUIROS SERVIçOS OE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA
TESOURO
EDUCAçÃO,REC.TESOURO

-261.550,00
F.R. Grupo: 0 1

-55'1.717,00
F.R. GÍupo: 0 |

-107.101,92
F.R. Grupo: 0'1 960

-í.693.869,95

500

500

10 26 01 SECR. I\,IUN.EXTRAORDINÁRA DE POL,PÚBLICÀS PARA AS MULHÊRES

08.244.0018.2056.0000 DTVERSIDADEE TNCLUSÃOCIDADÁ
3.3.90.39.0ü OUTROS SÊRV|çOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
1 ÍESOURO
001 960 Recursos dâ Outorga

Anulação ( - )

Àrligo 30.- Este decreto enrra em vigor na data de sua publicaÇào,

FEITO MUNICIPAL



DECRETO NO 2264, DE 29 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

1O 04 O1 SECREÍARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08,244,0018.2056.0000 DIVERSIDADE E INCLUSÃOCIDADÃ
3.3.90.36.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA FiStCA
1 IESOTJRO
510 OO1 RECURSOSPRÔFROS

t6

MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercício: 2022

MODERNIZAÇÃO OA REDE PÚBLICA DE ÊNSINO MUNICIPAL
MATERIÂf, DE CONSUMO
TESOURO
EDUCAÇÂOiREC.ÍESOURO

MODÉRNIZAÇÃO DA REOE PÚBLEADÊ ENSINO MUNICIPA.
OUTROS SER\l9OS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA
]ESOURO
EDUCAçÃO/REC,TESOURO

10 04 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL DE SANTANA

85

8S4

599

08.2,t4.001 8.2 t44.0000
3.3.90.39.00
1

510 001

12.36 1.0015.2059.0000
3.3.90.30.00
,|

200 000

-í0.047,36
F.R. Gíupo: 0 1 500

-80.000.00
F.R. Grupo: 0 6 700

-122.554.26
F.R. Grupo: 0 1 500

-Í6.000,00
F.R. Grupo: 0 1 960

-4.718,03
F.R. Grupo: 0 1 500

$1.363,00
F.R. Gíupo: 0 1 500

922 08.2,t4.001 7.2041.0000
3.3.90.30.00
6
312 001

GESTÃO DO SUAS
MAIER]AI. OE CONSUMO
OUTRÂS FONTES OE RECURSOS
COVID,FEDERAL

10 09 01

722

SECRETARIA MUNICIPAL DE OSRAS PÚBLICAS E SERVIçOS URBANOS

15.452.0008.2087.0000 CTDAOEORGANTZADAEDÊMOCRÁTCA
3.3.90.,í8.00 ouÍRos AUxÍLros FrNÂNcErRos A pEssoA Fl§cA
1 TESOTJRÔ
001 001 Recursos Proprios do Municipio

1O 11 01 SECRETARIA MUNIC.DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOLIDARrc

04.122.0001.2072.OOOO GERENCIAMEÀÍIOTOMIN|SÍRAÍiVO
3.3.90.39.00 OUTROSSERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDCA
1 TESOURO
001 960 Rêcursos da Outorga

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

't 2.361.0015.1061 .0000 MODERNZAçÃO DA REDE PÚBLlcA OE ENSTNO MUNtCtpAL
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOSEMATER]ALPERMANENTE
1 TESOIJRO
200 000 EDUoAÇÃoREC.TESOURO

10 17 01

590

602 12.36't.0015.2059.0000
3.3.90.39.00
I
200 000

-478.517,00
F.R. Grupo: 0 1 500

-301,38
F.R. Grupo: 0 1 500

OIVERSIDADE E INCLUSÃO CIOADÂ
OJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURID|oA
IESOURO
RECURSOS PRÓPRIOS



MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA

23066640/0001-08 Éxerclcio. 2022

DECRETO NO 2264, DE 29 DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.í397

1O 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÁO

684

10 15 O1 SECRÊTARIA MUNICIPAL DA FÁ2ENDA

527 04.123.0001.2025.0000
3.3.90.47.00
1

001 001

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
OBRICTAÇÓES PATRONAIS
TESÔURO
Recúrsos PÍoprios do lúunicipio

GERENCIAMENTO ADI\,IINISTRAÍIVO
OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTÍVAS
TESOIJRO
Recursos Proprios do Municipio

1424

10 09 01

353

354

M.122.0001.20í 8.0000
3.1.90.04.00
1

001 001

M. 122.000't.2017.0000
3.3.90.36.00
1

001 960

04.122.0001.2051.0000
3.1.90.'t3.00
1

001 001

5.654,00
F.R.: 0 1 500

16.000,00
F.R.: 0 1 960

1.600.00
F.R.: 0 1 500

352,00
F.R.: 0 1 500

5.814,00
F.R.r 0 1 500

114.551,26
F.R.: 0 1 500

GERENCIÁMENTO ADi/INISTRATIVO
ouÍRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA FISTCA

TESOURO
Recursos da Outorga

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS PÚBLICAS E SERVIçOS URBANOS

04.122.0001.205'1.0000 GEREI'ICIAMENTOADMINISTRATIVo
3.1,90.1í-OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
1 ]ESqJRO
001 001 Rgcursos Prcprios do Munacipto

t37 04. 123.0001.2025.0000
3.1.90.92.00
1

001 001

GERENCIÂMENTO AD{I,llINISTRATIVO
DESPÊSÂS DE DGRCIC|oS ANTER]ORES
IESOURO
R€cursos Proprios do Municipio

Àrtigo 20.- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

10 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀSSISTÉNC|A SOCIAL

1.36't.150,00
F.R.: 0 1 500

04.123.0001.2025.0000 GERET.IC|AMENTOADM|NISTRAT|VO
3,1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS - PESSOAL CML
1 TESÔURÔ
001 001 Recursos Píoprios do Municipío

n'\



DECRETO NO 2264 , DE 29 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.1397

ABRE NO OR%MEN|O WGENTE, AEDITO ADI1ONAL SUPLEMEMAR NO UALOR DE
R$1.693.569,95 E DÁ OUTRAS pROWDÊNCrr'é..

MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercício 2022

GESTÃO DA ASSISTÊNC|A SOCI]AL E COMBAÍE A POBREZA
cot{rRlBUt@ES
IESOURO
Recursos da Outorga

GERENCIAMENTO ADI.íINISTRATIVO
oERIGA9ÔES PATRONAIS
]ESOURO
Recursos Proprios do Municipío

DECRETÀ:

Artigo 10.- Eica aberto no o!Çamento vigent.e, un crédito adicional

§B96rhfu$tà&8t+T1.693.869, 9s distribuidos as sesuintes dotaÇões:

10 04 01 SECRETARIA MUN tctpAr 0E AsstsrÊNctA soctAl

806 0a.244.0018.2144.0000 DIVERSIDADE E INCLUSÃo ctDADÁ
3.3.90.39.00 ouTRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pÊssoA JURIDrcA
1 TESOURO
001 960 R€cursos da Outorca

suplementa! na

í.693.869,95

53.450,00
F.R.: 0 í 960

30.651,92
F.R.r 0 1 960

23.000,00
F.R.: 0 Í 960

80.000.00
F.R.: 0 6 700

1.350,04
F.R.: 0 1 500

256,73
F.R.: 0 1 500

808 08.2,r4.001 8.21,{4.0000
3.3.90.30.00
1

00í 960

DIVERSIDADE E INCLUSÃO CIDADÁ
LIATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
Recursos da Outorga

10 04 02 FUNDo tliuNtctpAl DÊ AsstsrÊNcA soctAl DE SANTÀNA

08.244.0017.2041 .0000 cEsTÃo Do suAS
3.3.90.32.00 MAÍER|AL, BEtí ou sERVtÇo PARA DtsTRtBUtçÁo GRATUIA
6 OUTRAS FON'TÊS DE RECURSOS
312 OO1 COVID+EDERAL

930

964

156

08.244.0020.2039.0000
3.3.50.41.00
1

00í 960

04.122.0001.2018.0000
3.í.90.13.00
1

001 00'l

10 05 01

155

SECRETARIA MUNICIPAI- DE ADMINISTRAçÃo

M.122.0001.2018.0000 GERENCIAÀ,IENTOADI\4IN|STRAT|VO
3.1.90.11.00 VENCIMÊNTOS E VANÍAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
1 TESOURO
00'1 001 Recursos Proprios do Municipio

Õ



MUNICIPIO OE SANTANA
AV SANTANA
23066640/0001-08 Exetcicio: 2022

DECRETO Nô 2259 , DE 28 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

ABRE NO OR$J'IENTO WGENTE, @ED|TO AOICIONAL g)PlEMEl,tTAR NO VALOR DE
R$298.211,62 E DA OUTRAS PROWDENaAS.

DECRETÀ:

Àrtigô 10.- Fica aberto no orçamento viqente, um crédito adicioôal

§i$9éhàSiàeã8t +F)§ 
2 98' 2 1 1, 62 di stribuídos as sesuintes dotaÇôes :

10 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DÉ OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URB,CNOS

15.451.0008.1073.0000 CTDADE ORGANTZADA E DEMOCRÁICA
4.4.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDCA,I ]ESOURO
001 960 Recursos da Outorga

suplementar na

298.211,62

298.211,62
F.R.: 0 í 960

797

Àrtigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provênientes dê:

Exceaso: 298.211,62
Fontgs d€ R€curso
1 960 29A.21 1 ,62

Àrligo 3o.- Este decreto entra em viqor na data de sua publicaÇáo.

FEITO MUNICIPAL

rl



MUNICIPIO OE SANTANA
AV SANIANA
23066640/0001-08 Exercicio: 2022

DECRETO NO 2258 , DE 28 DE NOVEMBRO DÊ2022 - LEI N.1397

PREFEITO MUNICIPAL

2



DECRETO NO 2258 , DE 28 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.1397

ABRE NO OR4MENTO WGENTE, CREDITO ADI1ONAL SUPLEMETTTAR NO VyOR DE
efi0.N7222w E DA OWRAS PROWDENQÉ.

DECRETA:

Àrtigo 10,- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicionaf suplementar na

5t&iérhà11àeã8t +\ç30 '001 '222,00 distribuídos as sequintes dotaÇÕes: 
30.007.222,00

MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA

23066640/0001-08 Exercicio 2022

CIDADE ORGANIZADA E DEMOCRÁTICA
OBRAS E INSTAT]ô|ÇÔES

TESOURO
IAC EDUCAçÃO

CIDADE ORGA}IIZADA E DEMOCRÁTEA
OBRAS E INSTAI.AÇÔES
TESOURO
TAC SAÚDE

FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO TURISNCO, CULTURAL, DT

I\,IATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNCAS E COM/ÊNIOS - VINCUI,ÂDOS
CONVÊNIOS FEDER{S

10 09 01

'1013

1014

1015

1009

15.45't.0008.'1 073.0000
4.4.90.51.00
I
001 962

15.451.0008.1073.0000
4.4.90.51.00
I
001 963

27 .813 .0010 .2142.0000
3.3.90.30.00
2
í00 002

10.000.000,00
F.R.: 0 1 501

10.000.000,00
F.R.: 0 í 501

10.000.000,00
F.R.: 0 1 501

7.222,00
F.R.: 0 2 706

SECREÍARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS

15.451 .OOO8,,1O92.OOOO CIDADE ORGANIZADA E DEMOCRÁTICA
4.4.90.5í.00 OBRAS E INSTALAÇÓES
1 TESOURO
OO1 961 TAC SEMOP

10 24 01 SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINARIA DE DESPORTO E LAZER

Àrtigo 2o-- O crédito aberto na forma do artigo anterior sêrá coberto com lecursos
proveniêntes de:

Excesso: 30.007,222,00
Fontes dê Rêcurso
'1 501
2 706

30.000.000,00
7.222.OO

Artigo 3o-- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇáo.



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exêícicio: 2022

DECRETO N" 2257 , DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 . LEI N.í 397

1O 03 01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

020

Anulação:

04. 1 22.0001.2006.0000
3.1.90.94.00
1

001 001

08.244.001 8.21 44.0000
3.1.90.94.00
1

001 001

10.301.0016.2108.0000
3.1.90.92.00
1

310 000

10.301.0016.2108.0000
3.3.90.33.00
1

310 000

GERENCIAÀ,IENTO ADMINISTRqIVO
INDÊNIZAÇÔES E RESNÍUçÔES IRAAAINISTAS
ÍESo(JRO
Rêcursos P.oprios do Municipio

DIVERSIDADE E INCLUSÁO CIDADÃ
INDENIZAÇÓES E RESTTTUçÔES TRÂBALHISTAS
TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

GESIÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
OESPESê,S DE DGRCICIOS A]TTERIORES

TESOIJRO
MANUT. FUNDO

GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO
ÍESOIJRO
MANUT. FUNDO

í0 04

940

10 06

195

O1 SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNC|A SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA

-7.000,00
F.R. Grupor O 1 500

616.898,53
F.R. Grupo: 0 1 500

-15.000.00
F.R. Grupo: 0 1 500

638.928,53

198

Àrtigo 3o-- Este decreto entra êm vigo! na data de sua publicaçào.

Anulação ( - )

1

PREFEITO I\,4UNICIPAL

-30,00
F.R- Grupo: 0 1 500

t:



MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA
23066640/0001-08 Exêtcício, 2022

DECRETO NO 2257 , DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.1397

ABR,E NO ORAI\IEMO WGENTE, CREDTTO ADICTOML SUPT.EMEI/:,AR NO VALOR DE
P§6je.928,fi E DÁ OWRAS PROWDÊNCÚAS.

DECRETA:

Artigo 10.- F.ica abêrto no orÇamento vigêntê. um crédito adicional

§t&i6hê)Stà8ãdt +ls 638 . s2 e, 53 dlstribuídos as seg:uintes dotaçóes :

10 04 01 SEoREÍARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCA SocIAL

679

suplementar na

638.928,53

7.000.00
F.R.: 0 1 500

30.00
F.R.: 0 í 500

427.860,21
F.R.: 0 1 500

174.357 ,14
F.R.: 0 1 500

15.000,00
F.R.: 0 '1 5oo

14.681,22
F.R.r 0 1 500

o8.244.001a.2144.o000 DTVERSIDADE E tNcLUsÃo ctDÁDÁ
3.3.90.36.00 ourRos sERVtÇos DE TERCE|RoS - pEssoA FÍstcA
1 ]ESÔURO
slo oo1 REcuRsos pRópRlos

10 06 02 FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDÉ DE SANTANA

í 0.301.0016.2088.0000 GEsÍÃo DA SAúDE púBLtcA MUNtctpAL
3.1.90.13.00 oBR|GAçôES pATRoNÀs
1 TESOURO
310 0'10 Acs

285

10 0s 01 SECRETAR|A MUNtclpAL oE ADMtNtsTRAÇÃo

154 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pEssoA JURíDCA
TESOURO
Rêcursos Proprios do Municipio

GEsTÃo DA SAÚDE PÚBLGA MUNICIPAL
OERIGAÇÔES PATRONAIS
TESOURO
ACE

GESTÁo DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
DtÁRlAs - PEssoAL ctvtl
IESOURO
MANUT. FUNDO

cEsrÃo DA SAúDE púBLlcA MUNtctpAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
cEo

í91

04 .122.0001 .2017 .OOOO

3.3.90.39.00
1

001 001

10.305.0016.21 í4.0000
3.1.90.13.00
1

310 009

10.'122.0016.2Í11.0000
3.3.90.14.00
1

3Í0 000

10.302.0016.2048.0000
3.1.90.11.00
1

310 007

Artigo 20.- o crédito abelto na forma do artigo anterior será cobêrto com recursos
provenientes de:

)?
:=



DECRETO NO 2256 , OE 25 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

ABRE NO OR4MENTO WGENTE, &ÉDÍTO ADTQONAL SUPLEMENTAR NO VAI:OR DE
R$17.089,N E DA OWRAS PROWDENAAS.

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÁO

04.122.0001.2017.0000 GERENCIAITENÍOADMIN|STRATIVO
3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 TESOURO
001 960 Rocursos da Outorgâ

SECREIÂRIA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRAçÁO

04.122,OOO1.2O18.OOOO GERENCIAMENTOADI,íINISTRAÍIVO
3.3.90.39.00 OUTROS SERV!ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDTCA

1 TESOURO
001 960 Recursos da Outorga

DECRETA:

Artigo 10.- Eica aberto no o!Çamento vigeotê, um crédito adicional suplemêntar na

3BléÃàffiâeãdt+1§17' 089, 00 dr'stribuidos as seqr'ri:]tes dotaÇões : 17.089,00

10 05 01

805

Àltigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de i

AnulaÉo:

17.089,00
FR: 0 1960

-17.089,00
F.R. Grupo: 0 1 960

-17.089,00

10 05 01

799

Anulação ( - )

Àrtigo 3o-- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇáo,

PREFEITO [,tUNlClPAL

MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercício: 2022

{



DECRETO NO 2255 , DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 . LEI N.í 397

10 17 0'1 SECRETARA MUNICIPAL DE EoLICAÇÃO

594 MODERNIZAÇÃO DA REDE PÚBLICADE ENSINO MUNICIPAI
COT.ITRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO
.IESOURO

ÊDUCAÇÃOiREC.TESOURO

MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exêrcício 2022

MODERNIZAÇÃO DA REDE PÚBLICâ DE ENSINO MUNICIPAL
OUTROS SERVIÇOS OE ÍERCEIROS. PESSOA JURJDICA
IESOt'RO
EDUC,AçÃo/REC.TESOURO

MODERNZAÇÃO DA REDE PÚBLCA DE ENSINO MUNICIPAL
OUTROS SERV]çOS DE ÍERCEIROS . PESSOA JURIDICA
TESÔ{JRO
Recursos Pbprios do Municipio

642

623

12.361.0015.2059.0000
3.1.90.04.00
1

200 000

12.361.0015.2059.0000
3.3.90.39.00
1

200 000

1 2.364.001 5.2065.0000
3.3.90.39.00
1

001 001

-750.000.00
F.R. Grupo: 0 1 500

{10.000,00
F.R. Grupoi 0 1 5O0

-51.816,00
F.R. Grupo: 0 1 500

-1.4í3.816,00

Àr:tiqo 30.- Este decreto êntra êm vigor na data de sua publlcaÇão.

Anulação ( - )

PREFEITO ÀTUNICIPAL

I



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/000 1-08 Exercicio: 2022

DECRETO NO 2255 , DE 25 DE NOVEMBRO DÊ.2022. LEI N.í397

ABRE NO OR4MENTO WGENTE, CREDTTO ADIAONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$1.413.816,00 E DA OUTRAS PROWDENCTA,

DECRETÀ:

Artigo 10.- fica abêrto no orÇamento vigente,

§t&léhàSiâCã8t+T1' 413 ' 816' 00 distribuidos as

um crédito adicional
seguintes dotaÇões:

GESTÃo DA PREVTDÊNCÁ soctAl
INDENZAÇÔES E REsTTrurcÔES
OUÍRAS FONTES DE RECURSOS
REGIME PRÔPR]o DE PREVIDÊNCIA SocIAL

GERENChT,ltENTO ADMINISTRqTIVO
ourRos sERVtÇos oÊ TÉRcErRos - pEssoA FístcA
lEsorJRo
TRÂN lIo

suplêmêntar na

1.413.8í6,00

2.000.00
F.R.: 0 6 800

750.000,00
F.R.: 0 í 500

610.000,00
F.R.: 0 1 500

10 13 02 rNsÍrÍuro DE pREMeNoA 0o MUNlc.DÉ SANÍANIíPREVIDENCÁRp

965

10 17 01

978

09.271 _OOO7 .2129 .OOOO

33S09300

600 000

10 14 OT SUPERIÍ'ÍTENDÊNCIA DE TRANSPORTE DE TRÂNSIIO

480

971

04.122.0001.2131.0000 GERENCIAÀ,IENTOADMINISTRÁTIVO
3.1,90.11.00 VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
1 TESOURO
001 001 Recursos Proprios do Municipio

M.122.0001.2'131.0000
3.3.90.36.00
1

400 000

09.27í.0007.2129.0000
3.1.90.91.00
6
600 000

cESTÃo oA PREV|DÊNCA soctAl
SENTENÇAS JUDICIA]S

OUTRAS FONTES DE RÊCURSOS
REGIME PRÓPRo DE PREVoÊNCA SoctAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será cobelto com recursos
provenientês de:

Anulação:

SECRETAR|A t\4uNtctPAL DE EDUcÂÇÃo

12.361.00't s.20s9.0000 MoDERNtzAÇÂo DA REDE púBLtcA DÊ ENStNo MUNtctpAL
3.3.90.37.00 LocAÇÃo DE MÃo DE oBRÂ
í TESOURO
2oo ooo EoucAÇÁoiREc.TEsouRo

rNsTrnrro DE pREVrÊNcA Do MUN|o.DE SANTANAPREV|DENoÁRD10 13 02

477

1O 17 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo

-2.000.00
F.R. Grupo: 0 6 800

51.816,00
F.R.: 0 '1 752
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/000 1-08 Exercício

MODERNZAÇÁO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL
DESPESAS DE EXERCICIOS ANIERIORES
TESOURO
EDUCÂÇÃO/REC.TESOURO

10 06 02

1002

10 09 01

722

10 13

476

605

Anulação ( - )

12.361.001 5.2059.0000
3.3.90.92.00
1

200 000

-1.447.698,00
F.R. Grupo: 0 1 500

-17.011,00
F.R. Grupo: 0 1 500

-130.000,00
F.R. Gíupo: 0 1 800

-3.000,00
F.R. Grupor 0 6 800

-190.159.66
F.R. Grupor 0 1 500

-5.055.057,70

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIçOS URBANOS

15 452 OOO8.2OA7,OOOO CIDADE ORGANZADA É DEMOCRÁTICÁ
3 3 90.48.00 OUTROSAUXILIOS FINÁNCEIROS A PESSOA FISICA

1 TESOURO
00í 001 Recursos Proprios do Municipio

02 INSÍITUTO DE PREVÊNCA OO MUNIC.DE SANTANAPREVIDENCÉRIO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DÉ SANTANA

10,122.0016.2108,0000 GESTÃO DA SAÚOE PÚBLJCA MUNICIPAL

3.3.90.91.00 SENTENçAS JUDICIAIS

1 TESOIJRO
310 OOO MANUT. FUNDO

9S.997.0007.2997.0000
9.9.99.99.00
1

001 001

GESTÀO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
RESERVA DE COI{TINGÊNCIA
]ESot,,RO
Rêcursos Proprios do Municipio

09 271 .0007.2129.0000
3.1.90.03.00
6
600 000

GESÍÃO DA PREVIDÊNCA SOCIAL
PENSÓES DO RPPS E DO MILITAR

OUTRAS FONíTES DE RECURSOS
REGIME PRÓPRO DE PREUOà.]CIA SOCIÂL

750

1O 17 01 SECIRETARIA MUNICIPAL DÉ EDI.JCAÇÃO

596 12.361.0015.2059.0000 MODERNTZÁçÃO OA REDE PÚBLTCA OE ENSTNO MUN|CIPÀ-
3.1.90.13.00 OBRTGAçÔES PAÍRONATS

1 TESOURO
200 000 EDUcÁÇÁoiREc.rESouRo

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data dê sua publicaÇão.

-676.117.01
F.R. Grupo: 0 1 500
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/000 1-08 Exercicio 2022

GESTÃO DA SAÚOE PÚBLICA MUNICIPAL
OBRIGÂÇÔES PA]RONA|S
TESOIJRO
ACS

GESÍÂO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
OBRIGAÇÔES PATRONAIS
IESOURO
MANUT. FUNDO

GESÍÁO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
IESo(JRO
MANUT. FUNDO

GEsTÃo DA SAÚDE PÚBLCA MUNICIPAL
INDENZAÇÔÉS E RESTTTUçÔES
TESOURO
MAIS MÉDI@S

GESÍÃO DA SAÚDE PÚBLCA MUNICIPAL
OBRIGAÇÓES PATRONA]S
TESOURO
PSruBS

10 06

176

191

'194

195

T98

2',17

224

225

270

GESÍÁO DA SAÚDE PÚBLCA MUNICIPAL
EQUIPAMET.ITOS E MAIER]AL PERMANENTE

lESOURO
MANUT. FUNDO

10.301.0016.2088.0000
3.1.90.13.00
1

310 010

10.301.0016.2108.0000
3.1.90.13.00
1

310 000

10.301.0016.2108.0000
3.1.90.92.00
1

310 000

GESTÁO OA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
DESPESAS DE EXERCICTOS ANTERIORES

TESOURO
MANUÍ. FUNDO

10.301.00'16.2108.0000
3.3.90.33.00
1

310 000

10.301.0016.21 12.0000
3.3.90.93.00
1

3í0 005

't0.301.0016.21 18.0000
3.1.90.11.00
í
310 001

GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VÂNTAGENS FIXAS. PESSOAL CML
TESOURO
PSruBS

í0.301.001 6.21 18.0000
3.1.90.13.00
1

310 001

10.305.00'16.21 13.0000
3.1.90.11.00
'I

310 004

GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
VENCiMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
TESOURO
VIG.EM SAÚDE

-11.814.00
F.R. Grúpo: 0 1 500

-93.29í,57
F.R. Grupo: 0 1 500

.89,731.64
F.R- Grupo: 0 1 5O0

-16.818,42
F.R. Grupo: 0 1 500

-149.200,00
F.R. Grupo: 0 1 500

-883.465,64
F.R. Grupo: 0 1 500

-374.M7,O5
F.R. Grupo: 0 1 500

-284.980,00
F.R. Grupo: 0 1 500

't0.301.00'16.1035.0000

44905200
1

310 000

{A7.723,71
F.R. Grupo: 0 1 500
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/000 1-08 Exeícicio 2022

GERENCIAMEMTO ADMINISTRATIVO
OBRIGAÇÔES PATRONAIS
IESO{JRO
R€cuísos Prop.ios do Municipio

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

OBRIGAÇÔES PATRONAIS
TESOURO
R€cursos Proprios do Municipio

1O 26 01 SECR, MUN.EXTRÂORDINARh DE POL.PÚBLCÀS PARAAS MULHERES

8T3

04.122.0001.2994.0000 GEFENCIAMETITOADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
1 IESOURO
001 001 Rêcursos Propíios do Municipio

04. I 22.0001.2994.0000
3.1.90.13.00
1

001 001

04. 1 22.0001.2995.0000
3.1.90.í3.00
1

001 001

769

770

872

819

20.983,00
F.R.i 0 1 500

4.646,00
F.R.: 0 Í 500

26.560,00
F.R.: 0 1 500

5.843,00
F.R.: 0 1 500

57,00
F.R.: 0 1 500

1A 27 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO.

815 04, 1 22.OOO1.2996,OOOO GERENCIAMENTO ADMINISTRÁTIVO
3-1.90.11.00 VENCIMENÍOS É VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 TESOURO
001 001 Recursos Píoprios do Municiplo

04_122 0001 2996 0000
3.3.90.08.00
,|

001 001

GERENCIAMENTO ADMIN ISÍR,qT1VO
OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIA]S OO SERVIDOR E DO MILI
]ESOURO
Recurcos PropÍios do Municipio

Àrtlgô 2o.- o créditô aberto na forma do artlgo antêrior sêrá coberto cotn recursos
Provenientes de:

Anulaçáo:

1O 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA

04.122.000,1.2995.0000 GERENCIAMENTOADMINISTRATIVO
3.1.S0,11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
í IESOURO
00'l 001 Recursos Píoprios do lúunicipio

04.122.0001.2996.0000 GERENCIÁMEr.IÍOADM|N|STRAT|VO
3.1.90.13.00 OBRTGAÇÔES PATRONAIS
1 IESOIJRO
001 001 Recursos Proprios do Municipio

24.8't0,00
F.R.: 0 1 500

5.458,00
F.R.: 0 1 500
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exerclcio: 2022

DECRETO N" 22 , DE 25 DE NOVEMBRO OE 2022. LEI N,1397

1A Q Ú PROCURAOORIA GERAL DO MUNICIPIO

441 02.061.0003.2107.0000 PROMoçÂO. DEFESA E ATO JURID|CO DE TNTERESSE Co{-ETn
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUD|CIÀS
1 TESOURO
001 001 Recursos Proprios do Municipio

1A 8 A2 INSTITUTO DE PREVIÊNCA OO MUNIC DE SANÍANA/PREVIDENCúRIO

749

10í8

.10 15 O1 SECRETARIA MUNICIPÀL DA FAZENDA

516

517

09.271.0007.2129.0000
3.1.90.01.00
6
600 000

GESTÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERAOA E REFORMAS
OUTRÀS FOÀITES DE RECURSOS
REGIME PRÓPR]O OE PREUDÊNCIA SOCIAL

09.271.0007.21 29.0000
3.1.90.92.00
6
600 000

GESTÃO DA PREVIDÊNCA SOCIÂL
DESPESAS DE EXERCIC|oS ANTER]ORES
OUTRAS FONIES DE RECURSOS
REGIVÉ PRÔPRIO DE PREVIDÊNCA SocIAL

M,123.OOO1.2O25.OOOO GEFENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGÉNS FIXAS - PESSOAL CIVIL
í ÍESOURO
001 001 R€cursos P.oprios do Municipio

04.123.0001.2025.0000
3.1.90.13.00
1

001 001

809.00
FRr 0 1 5OO

130.000,00
F.R.: 0 6 800

3.000,00
F.R.: 0 6 800

172.343,00
F.R.: 0 1 500

31.923.00
F.R.: 0 '1 500

8r.683,00
F.R.r 0 1 500

678,00
F.R.: 0 1 500

697

04. 1 23.0001.2025.0000
3.3.90.36.00
1

001 00'1

04. 1 23.0001.2025.0000
3.3.90.4S.00
1

001 001

GERENCIAMÉTÍTO ADMINISTRÂTIVO
OBRIGAÇÔES PATRONAIS
ÍESOURO
Recursos Proprios do Municipio

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA FÍSICA
TESOIJRO
Recursos Proprios do Municipio

GERENClÂMENTO ADMINISTRATIVO
AUXJLP TRANSPORTE
IESOt',RO
Recursos Prcprios do Municipio

FOMENÍO AO DESEM/OLVIMENTO TURISICO, CULTURAL OT
VENCIMENTOS E VANTAGENS FXAS . PESSOAL CML
TESOI.JRO
Recursos Proprios do Municipio

10 16 01 FUNDAÇÁO MUN|CIPAL DE CU|TURA, ESPORTE E LAZER

562 13.392.001 0.2r35.0000
3.1.90.11.00
1

001 001

48.292.00
F.R.: 0 1 500

- - -./- /-



DECRETO N"2254, DE 25 DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.1397

1 O 1 O O 1 SÉCRETARüq MUNIC,MEIO AMBIENTE, DESENVOL.URBANO E }1ÂBITAÇÃO

395

MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercício 2022

GERENCIÁIYIENTO ADMINISTRATIVO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISlcA
TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
AUxlLto ALll\.rENrAÇÂo
TESOURO
Recú.sos Píoprios do Municipio

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
OBRIGAçÕES PATRONA]S
TESOURO
Recuísos Proprios do Municipio

GERENCIAMENIO ADMINISTRATIVO
AUXÍLO TRANSPoRTE
TESolJRO
Rêcursos Proprios do Municipio

1O 11 01 SECRETARIA MUNIC.DE DESEM/OLVIMENTO ECONÔi.4ICO E SOLDÁRO

424

691

692

424

456

04.122.0001.2095.0000
3.3.90.36.00
1

001 001

04. 1 22.0001.2095.0000
3.3.90.46.00
,|

001 001

04. 1 22.0001.2095.0000
3.3.90.49.00
1

001 001

u.122.0001.2072.0000
3.1.90.13.00
1

001 001

04.122.0001.207 2.OOOO
3.3.90.36.00
1

001 001

99.362,00
F.R.: 0 1 500

1.025.00
F.R.: 0 '1 500

2.693,00
F.R.: 0 1 500

67.628,00
F.R.: 0 1 500

14.998.00
F.R.: 0 1 500

83í,00
F.R.: 0 1 500

162.362,00
F.R.: 0 Í s00

32.299.00
F.R.: 0 1 500

O4.122.OOO1.2O72.OOOO GEREI.ICIAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1,90.11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CML
1 TESOTJRO
00í 001 Recursos PÍoprios do Municipio

GERENCIÂMENTO ADMINISTRATÍVO
oulRos sERVrÇos oE TERCE|ROS - PESSOA FISCA
IESOURO
Recu6os Proprios do Municipio

1O 12 01 PROCURADORIA GERAI DO MUNlciPIO

04.122.0001.2105.0000 GERENCIAMENTOTOMTNTSTRAÍ|VO
3,1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANIAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
1 TESOURO
001 001 Recursos Proprios do Municipio

157 04.122,OOO1.2105.OOOO GÉRENCIAMENTOADMINISTRATIVO
3.1.90.'13.00 OBRTGAÇÔES PATROMJS
1 IESOURO
001 001 R€cursos Proprios do Municipio

421



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercício: 2022

DECRETO N" 22il, DE 25 DE NOVEMBRO DE2022. LEt N.í397

10 07 01 SECRETARIA ESPECIÂL DE GOVERNO, PIÁNEJAMENTO E CIDADANIiC

315

10 09 01

353

354

SECRETARIÂ MUNICJPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIçOS UREIqNOS

04.12't.0001.201 1.0000
3.3.90.36.00
1

001 001

04.122.0001.2051.0000
3.1.90.11.00
1

00í 00Í

04.122.0001.2051.0000
3.1.90.13.00
1

00í 001

04.í22.0001.2051.0000
3.3.90.36.00
1

001 00í

04.122.0001.2051.0000
3.3.90.49.00
1

00í 001

04.'122.000í.2051.0000
3.3.90.46.00
1

001 001

04. 1 22.0001.2095.0000
3.1.90.13.00
1

00í 001

GERENCIÂIVIEI.ITO ADt |N|STRATIVO
OUTROS SERVIÇOS DE IERCEIROS. PESSOA FíSICA
TESOIJRO
Recursos Proprios do Municlpio

GERENCIAMENTO ADÍ\.,IINISTRATIVO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CíVIL
]ESOURO
Recursos Propíos do Municipio

GERENCIAMENTO ADMINISTRqTIVO
OBRIC1AÇÔES PATRONAJS
TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

GERET{CIAMENTO ADMINISTMTIVO
ouTRos SERMÇOS DE TERCETROS - PESSOA FiStCA.TESOURO

Recursos Propíios do Municipio

GERENCIAMEI.ITO êOMtNISTRÀT|Vo
AUXiUO TRANSPOR'TE
IESOURO
Recursos Propíos do Municipio

GERENCIÁÀIENTO AI]À'INISTRÁTIVO
OBRIGAçÔES PATROMJS
TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

2.512.00
F.R.: 0 1 5OO

360.244,00
F.R.: 0 Í 500

72.427,OO

F.R.: 0 Í 500

3.221.00
F.R.: 0 1 500

2.372.00
F.R.: 0 1 500

2.386,00
F.R.: 0 1 500

249.478,00
F.R.r 0 1 500

49.O12,O0
F.R.: 0 I 500

358

695

696

10 10 01

391

392

GERENCLCMENTO ADMINISTRATIVO
AUXILIO ALIMENIAÇÃO
TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

SECRETARIA MUNIC,MEIO AMBIENTE, DESEI.IVOL.URBANO E HAArIAÇÁO

04.122.OOO1.2O95.OOOO GERENCIAMENTOADMINISTRATTVO
3.1.90,11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAI CIVIL1 TESOURO
001 001 Recursos proprios do Municipio

I
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08

DECRETO NO 22U, DE 25 DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.í397

1O 03 01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

32 M.122.OOOí.2006,0000 GERENCIAMENTOADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00 VENCIMET.ITOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML1 .IESCXJRO

001 00'1 Recursos propíios do Municipio

33

37

700

10 04 01

79

80

699

04.122.000í.2006.0000
3.1.90.13.00
1

00í 001

04. 1 22.000.1.2006.0000
3.3.90.36.00
1

001 001

04.122.0001.2006.0000
3.3.90.49.00
í
00í 001

08.2«.0018.2144.0000
3.1.90.13.00
1

510 001

106.740,00
F.R.: 0 1 500

17 .U 1 ,OO

F.R.r 0 1 500

2.371,O0
F.R.: 0 1 500

171.779,O0
F.R.: 0 1 500

37.916,00
F.R.: 0 1 m0

113,00
F.R.: 0 'l 500

5't 5,00
F.R.: 0 1 5O0

GERENCIAMENTO'OMINISTRATIVO
AUXIUO ÍRANSPORIE
.IESOURO

Reculsos Propaios do Municipio

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

08.244.0018.2.1,t4.0000 D|VERS|DADE E TNCLUSÃO CTDADÀ3.1.90.11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1 TESOURO
510 OO1 RECURSO6 PRÓPROS

GEFENCIAMENTO ADMINISTMTIVO
OBRIGAÇÓES PATRONÀS
TESOIJRO
Rocursos Propdos do Municipio

GERENCIAMENTO ADMINISTRANVÔ
ouÍRos sERVtÇos oE TERCÊ|ROS _ PESSOA FÍS|CA
TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

DIVERSIOADE E INCLUSÃO CIDADÂ
OBRIGAÇÔES PATROM]S
TESOTJRO
RECURSOS PRÓPROS

08.244.001 8.21r14.0000
3.3.S0.08.56
1

510 001

DIVERSIDADE E INCIUSÁO CIDADÂ
SAúRIo.FAMíLlA
TESOJRO
RÉCURSOS PRÓPROS

08.2,14.001 8.2144.0000
3.3.90.49.00
1

510 001

DIVERSIDADE E INCLUSÃO CIDADÃ
AUXIUO TRANSPORTE
TESOURO
RECURSOS PRÓPROS

1O 05 0,1 SECRETARA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

683

2.578,00
F.R.: 0 1 500



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercicio 2022

DECRETO NO 2254, DE 25 DE NOVEMBRO DÉ2022 - LEI N.1397

ABRE NO ORAMENTO WGENTE, nEDTTO ADI1OML SIJPT-EMENTAR NO VALOR DE
R$5.055.057,70 E DÁ OUTRAS 4ROWDÊNAAS.

DECRETA:

Artigo 10.- Fica aberto no orÇamento vigente,

14

sl&9ÀrhàStàÊdt +1$ s . 0 55 . o s 7, 7 0 distribu idos as

10 01 01 GABINETE DO PRÊFEITO

um crédito adici.onal
seguiDtes dotaÇõês:

suplementa! na

5.055.057,70

GERENChT,âENTO ADMINISTRATIVO
AUxlLo ÍRANSPoRTE
TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

1O 02 01 GABINETE Do VICEPREFEÍTo

04.122.OOO1.2OM.OOOO GERENChÂIENTOADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANIAGENS FXAS. PESSOAL CML1 ÍESOTJRO
001 001 Recursos Proprios do Munjcipio

26

686

976

04. 1 22.0001.2003.0000
3.1.90.11.00
1

001 001

04. 122.0001.2003.0000
3.1.90.13.00
1

001 001

04.122.0001.2003.0000
3.3.90.08.56
1

00í 001

04.122.0001.2003.0000
3.3.90.49.00
1

001 001

M.122.0001.2004.0000
3.1.90.13_00
1

001 00t

GEREITICIAMENTO ÀDMINISTRATIVO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CML.TESOURO

Reculsos Propaios do Municjpio

GEFENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
oBRrG{ÇôEs pATRoNAts

IESqJRO
Reculsos Proprios do Municipio

GERENCIAMENTO ADÀ,IINISTRATIVO
sAúRlo-FAMíLlA
TÊSolJRO
Rêcursos PÍoprios do Municjpio

GERENCIA'I,IENTO ADMINISTRÂTIVO
OBRIGAÇÔES PATRONAIS
IESOTJRO
Rêcursos Proprios do Múnacipio

78.405,00
F.R.: 0 1 5O0

13.697.00
F.R.: 0 1 500

113.00
F.R.: 0 1 500

30.456,00
F.R.r 0 1 500

6.700.00
F.R.: 0 1 500

Í5

528,00
F.R.: 0 1 500

,,.'.\
1O 03 01 CONTROIADORIA GÉRAL DO MUNICIPIO



MUNIC]PIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercício 2422

DECRETO NO 2253 , DE 24 DE NOVEMBRO OE 2022 - LEI N.1397

ABRE NO ORAMENTO WGENTE, CREDTTO ADI1ONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$8.100,N E DÁ OWRAS PROWDÊN1r'S.

DECRETÀ:

Ar:tigo 1o.- Fica abêrto no orÇamênto vigeote, um crédito adiciona.I sup.Lemêntar na

§Bqtrhôfftàeâ8t+T8 ' l00,00 distribuidos as sesuintês dotaÇôes: g.íoo,oo

10 27 01 SECRETARTA MUNICIPÂL DE TURISMO.

04.122.0001.2996.0000 GERENCTAMENTOADMTNISTRATTVO
3.3.90.39.00 ourRos sERMços DE TERcEtRos _ pEssoAJURíDcA
1 .TESOURO

001 360 Rêcursos da Outorga

provênieotes de:

E:rcasso:

1001

PREFEITO MUNICIPAL

8.'t00,00
F.R.: 0 1 960

Artigo 20.- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

Fontos de Rocurso
1 960

8.100,00

8.100,00

Àrtigo 30-- Estê decreto entra em vigor na data de sua pubticaÇão.

í

L,



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exeíclcio: 2022

DECRETO NO 2252, DE 24 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

PREFEITO |\,llUNICIPAL

2



DECRETO No 2252 ,OÉ.24DE NOVEMBRO D82022 _ LEt N.í397

ABRE NO ORAMEMO WGENTE, AEüTO ADI1ONAL ST]PLEMENTAR NO VALOR DE
R$7.030,N E DÁ OWRAS PROWDÊNCÚAí.

DECRETÀ:

Àrtigô 10-- Eica aberto no o!çamêoto vigente, um crédito adi-cional suplemeotar na

§I&ié,hàfttàeãft +T7 .030, 00 distribuídos as sêsuintes dotaÇões: 
2.030,00

MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercício 2022

DNERSIDADE E INoLUSÃo oIDADÃ
|NDENTZAÇóES E RESTtrutÇôEs ÍRAEIALH tsrAs
.IESOURO

RêcuÍsos Proprios do Municipio

GERENCIAMENTO ÂDI\.,IINISTRATIVO
oUTRoS SERVIÇoS DE TERCEIRoS - PEssoA JURÍDGA
TESOIJRO
Recursos Proprios do Municipio

1O 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL oE ASSISTÊNCIA SoCIAL

940

1O 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

154

08.244.O0 1 8.21 44.0000
3.1.90.94.00
1

001 001

u.122.0001.2017.0000
3.3.90.39.00
1

001 001

7.000,00
F.R.: 0 1 500

30,00
F.R.: 0 1 500

-7.030,00
F.R. Grupo: 0 1 500

Àrtigo 2o.- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

10 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL OEASSISTÉNCIA SocIAL

679 08.244.0018.2144.0000 DIVERSIDADE E tNcLUsÃo ctDADÃ3.3.90.36.00 ouTRos sERVtÇos DE TERcElRos _ pESSoA FlscA
í TESOURO
510 oot REcuRsospRôpRos

Anulação ( - ) -7.030,00

Artigo 30.- Estê decleto êntta en vigor na datà de sua publj-caÇão-

n



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Êxeícicio: 2022

Eica aberto no orÇamento vigent.e, um crédito adicional sup-Iementar na

§I&léÀàsi*&8t +ls 1 o' 6 67' e I 1' 2 1 distribuídôs as seguintes dotaÇões: 10,667.ggí,2í

DECRETO NO 225í , DE 24 DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.1397

ABRE NO OR?MENTO WGENTE, CREDÍTO ADICIONAL SUPI.EMENTAR NO VALOR DE
R$10.667.881,21 E DA OUTRA' PROWDENCW.

DECRETA:

Àrtrgo 1o. -

10 09 01

487

952

SEoRETARIA MUNICIPAL DE oERAs PÚBLICAS E SERVIÇoS URBANoS

1s.4s1 .000e.1092.0000 ctDADE oRcANtzADA E DEMocRÁncA
4.4.90.39.00 ourRos sERVrÇos DE TERCE|RoS - pEssoA JURÍoEA
1 TESOURO
001 960 Rêcursos da Outorga

667.881,21
F.R.: 0 1 960

10.000.000,00
F.R.: 0 6 960

Fontes dê Recurso
1 960
6 960

667.881.21
10.000.000,00

15.45í.0008.1092.0000
4 4 SO_51 00
6
001 960

ctoADE oRGANTZTDA É DEMocRÁncA
OBRAS E INSTAITqÇÔES

OUTRA,S FONIES DE RECURSOS
Recursos da Outorga

Àrtigo 2o.- O crêdito aberto na forma do artigo anterior serâ coberto com recursos
provenientes de:

Excesso: í0.667.88í,2í

Àrtigo 30.- Estê dêcrêtô êntra em vigor na data dê suâ publicaÇâo

PREFEITO i/UNICIPAL



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exetcício: 2022

OECRETO NO 2250 , DE 23 DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.í397
Anulação (- ) -í8i.265,04

Ãrtigo 30.- Este dêcr:eto entra êm viggr na data de sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL

t,
'9:>l-/



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercicio: 2022

10 17 02 FUNDOOE VALORIZAÇÃO DA ÉDUCAçÃO. FUNDEB/P

663 í 2.365.001 5.2083,0000
3.1.90.13.00
3
250 000

1 2.365.001 5.2093.0000
3.1_90.04.O0

3
250 000

12.361.001 5.2066.0000
3.3.90.08.56
3
250 000

1 2.361.00't 5.2066.0000
3.3.90.49.00
3
250 000

'1 2.36í.00'1 5.2070.0000
3.3.90.49.00
3
250 000

12.361.0015.2070.0000
3.3.90.08.56
3
250 000

MOOERNIZAÇÃO DA REDE PÚ8LICA DE ENSINO MUNICIPAL
OBRIGAÇÓES PATRONÀS
RECURSOS PRÓPR}OS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPE§+VINCUTADOS
EDL'CAÇÁOFUNDEBP

658,63
F.R.: 0 3 540

664

701

703

654

MODERNIZAçÃO DA REOE PÚBLrcA OE ENSINO MUNICIPA]-
CONTRATAçÀO POR ÍEMPO DETERMINÂDO
RÊCURSOS PRÓPROS OE FUNDOS ESPECTAIS DE OESPESA-VINCULADOS
€DUCAçÃOFUNDEBP

29.399,03
F.R.: 0 3 540

MODERNIZAÇÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL
SAúRIGFAMÍLIA
RECURSOS PRÓPROS DE FUNDOS ESPECIÂJS DE DESPESA-VINCUIÁDOS
EDUCAçÁGFUNDEBP

2.423,41
F.R.: 0 3 540

MODERNIZAÇÃO DA REDE PÚBLCA DE ENSINO MUNICIPAL
AUXILD ÍRANSPORTE
RECURSOS PRÓPRDS DE FUNMS ESPECIAIS DE DESPESA.VINCULÁDOS
EDUCÁÇÃOFUNDEBP

608,40
F.R.: 0 3 540

IIIODERNIZAÇÃO DA REOE PÚBLICA DE ENSINO II4UNICIPAL
AUXIUO TRANSPORÍE
RECURSOS PRÓPROS DE FUNDOS ESPECIÀS DE DESPESA-MNCUI.ADOS
EDUCAçÃGFUNDEBP

15.651,61
F.R.: 0 3 540

MODERNIZAÇÁO DA REDE PÚBLEÁ DE ENSINO MUNICIPAL
SAúRIo.FAMILIA
RECURSOS PRÓPRJOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESAVINCULADOS
EDUC,AÇÃOfUNDEBP

37,U
F.R.: 0 3 540

Àrtigo 20.- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com lecursos
provenientes de:

Anulaçáo:

10 17

653

02 FUNDODÊ VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÁO. FUNDE&P

12.365.001 5.2067.0000
3.1.90.11.00
3
250 000

MODERNZAçÃO DA REDE PúBLICA OE ENSTNO MUNtCtpÂL -1s4.440.66
VENCIMENTOS E VANTAGENS FTXAS - PESSOAL C|VL F.R. crupo: O
RECURSOS PRÓPROS DE FUNDOS ESPECIAJS DE DESPESA-VINCUTADOS
EDUCAÇÃGFUNOEEP

I 2.365.001 5.2067.0000
3.1.90.13.00
3
250 000

MODERNZAÇÃO DA REDE PÚBLrcA OÉ ENSINO MUNICIPAL .26,8243A
OBRIGAÇÓES PATRONAIS F.R. GTUpo: o
RECURSOS PRÓPRDS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA.VINCUT.ADOS
EDUCAÇÃGFUNDEBP

3 540

3 540

DECRETO NO 2250 , DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.í397

690

702



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exêrcício 2022

DECRETO Nô 2250 , DE 23 DE NOVEMBRO D8,2022. LEI N.í397

ABRE NO ORqI/'ENTO WGENTE, RÊDITO ADI1ONAL ÍJPLEMENTAR NO VALCR, DE
R$181.265,U E DÁ WTRAS PROWDÊNCIIS.

DECRETÀ:

Àrtrgo 10-- Fica abêrto no orçamêoto vigente, um crédito adicional

§W9éthA,ffEeã8t +1s 1 I 1 . 2 6s, o 4 dis tribuidos as sesuinres doraÇões :

1O 17 02 FUNDoDE VALoRzAqÂo DA EDUcAÇÃo - FUNoEBiP

supfementar na

í8í.26s,04

640 12.361.001 5.2066.0000
3.1.90.04.00
3
250 000

12.36't.001 5.2066.0000
3.1.90.11.00
3
250 000

12.361.00í5.2066.0000
3.1.90.13.00
3
250 000

12.361.0015.2070.0000
3.1.90.1í.00
3
250 000

12.365.0015.2071.0000
3.1.90.13.00
3
250 000

12.365.001 5.2083.0000
3.1.90.11.00
3
250 000

I\,IODERNIZAÇÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPA,L
CoNIMTAÇÃo PoR ÍEMPo DETERMINÂDo
REcuRSos pRópRos DE ÊuNDos ESpEctAJS oE DESpEsA_vtNcuLADos
EDIrcAÇÃoFUNDEBP

641

642

I,ooERNIzAçÃo DA REDE PÚBLrcA DE ENsINo MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
R!:cuRsos pRópRlos DE FUNDos EspEctAJs DE DEspESA_vtNcuLÁDos
EDUCAÇÃGFUNDEBP

72.U3.A3
F.R.: 0 3 540

MoDERNtzAÇÁo DA REDE púBltcÂ DE ENStNo MUNtctpAL
OBRIGAÇÓES PATRoNAIS

!E99R999 iRópRos DE FUNDos EspEctÂls DE oESpESq_uNcuLADos
EDUGACÁOFUNDEBP

11.311,20
F.R.: 0 3 540

643 MoDERNIzAçÃo DA REDE PÚBLGÂ DE ENsINo MUNICIPA]-
VENCIMENTOS E VANTAGENS FXAS. PESSOAL CIVIL
REcuRSos pRópRlos DE FUNDos EspÊclÀs DE DEspEsq-llNcuLADos
EDUCAÇÂGFUNDEBP

644
97,U

F.R.: 0 3 540

MooERNrzAÇÃo DA REDE púBllcÀ oE ENstNo MUNlctpAt
oBRrcAÇôÊs pATRoNAts

REcuRSos pRópRos DE FUNDos ESpEctAts DE oEspESA_vtNcutADos
EDUCAÇÃGFUND€BP

6.643,92
F.R.: 0 3 540

662 MODERNIZAÇÃo DA REDE PÚBLICA DE ENSINo MUNICIFAL
VENCIMENÍOS E VANÍAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
REcuRsos pRôpRtos DE FUNDos EspÊclAts oE DESpEsAVtNcuLADos
EDUCAÇÃGFUNDEBP

2.65e,40
F.R.: 0 3 540

26.3í6,35
F.R.: 0 3 540

657

'13.1t4,88
F.R.: 0 3 540

12.361.001s.2070.0000 MooERNtzAÇÂo oA REDE púBLcA DE ENSINo MUNlclpAL3.1.90.13.00 oBRtcAÇóEs pATRoNAts
3 REcuRsos pRópRos oE FUNoos EspEcticts DE oEspEs+vtNcurÂDos250 000 EDUcÂÇÃoFuNDEBp



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exetcício, 2022

DECRETO NO2248, DE 23 DE NOVEMBRO DÉ,2022- LEI N,1397

PREFEITO I\,4UNICIPAL

4
{



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 ExeícÍcio 2022

DECRETO NO 2248 , DE 23 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

ABRE NO ORqI4ENTO WGEN\E, CREDTTO ADTAONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$1.374.600,00 E DÁ OWRAS pROWDÊNdAs.

DECRETÀ:

Artlgo 10.- Fica abelto no orÇamento vigente, um crédito adicional suplementar na

3l&9áfiàfft*Ê8t+1s1.3?4.600,00 distribuidos as sêsuinres dotaÇões: 
í.374.600,00

1O 05 01 SECRETARA I,4UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

893

935

04.1 22.0001.2017.0000
3.3.90.33 00
1

00í 960

12.361.0015.2059.0000
3.3.90.39.00
1

200 709

12.361.001s.2059.0000
3.3.90.30.00
1

001 960

GERENCIA'úENTO ADMINISTRATIVO
PASSAGENS E DESPESAS coM LocoMoÇÂo
TESOURO
Rêcursos da Outorga

45.000,00
F.R.: 0 1 960

884.600,00
F.R.: 0 1 960

445.000.00
F.R.: 0 1 960

10 17 01 SECRETARLq MuNtctpAL DE EDUCAÇÃo

879 mooERNtzAÇÃo DA REDE púBLcâ DE ENstNo MuNtctpAL
oUTRos SERVIçoS DE TERCEIRoS - PESSoA JURÍocA
lEsorJRo
RECURSOS DA OUTORGA

MoDERNTzAçi(o oA REDE úBLEA DE ENstNo MuNtctpAL
MATERIAI- DE CONSUMO
IESOURO
Recursos da Outoea

Fontês de Recurso
í 960

Àr:tr.go 20.- o crédi-to abêrto na forma do altigo aoterior será cobêrto com recursosprovenientes de:

Excêsso:
1.374.600,00

1.374.600,00

Àrt19o 3o.- Este decreto entra em vi,gor na data de sua publicaçào.



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exetcício: 2022

DECRETO NO 2221 ,DE22DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.1397

10 '15 01

911

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAâNOA

04.123.0001.2025.0000 GERENCLqMENTOADMTNTSTRAT|VO
3.3.90.39.00 ouTRos sERVIços DE ÍERCE|ROS - PESSOA JURIOrcA1 TESOTJRO
001 960 Rôcursos da Outorga

Anulação ( - )

Artiqo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão.

PREFEITO IVIUNICIPAL

-14.926,00
F.R. crupo: 0 1 960

-58.994,39



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercício, 2022

DECRETO NO 2221, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022. LE! N.í 397

ABRE NO ORAMENTO WGENTE, &EDITO ADI1ONAL SU4LEMENTAR NO UALOR DE
R$58.994,39 E DÁ OUIR4' 1ROWDÊNCIAS.

DECRETÀ:

Àrtigo 10.- Eica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional
Seguintes dotaÇôês:§I&ié,he,ff?tft8t+Ts8' ee4, 3e distribuidos as

GERÉNCIAMENTO ADMINISTRATIVO
DÁRlAs - PEssoAL ctvtL
IESOURO
Recuísos Proprios do Municipao

suplemêntar na

58.994,39

í 1.000,00
F.R.: 0 1 960

3.926,00
F.R.: 0 1 960

44.068,39
F.R.: 0 1 500

42336,A2
F.R. Grupo: 0 1 5O0

_1.731.57

F.R. Grupo: 0 'l 500

1O 07 01 SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, PI.ANEJAMENTO E CIDÀDANIA

1001

10 i2 01 pRocuRADoRlA GERA Do MUNlCípto

1006 GERENCIA'úENTO ADMINIS]RATIVO
DÁRAS - PEssoAt cÍvtL
TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

PROMOçÂO, DEFESA E ArO JURID|CO DE INTERESSE CotETn
SENTENçiAS JUDtCtAtS
TESOURO
Recursos Proprios do Muhicipio

GERENCIAMEMTO ÁDMINISTRATIVO
NDENaA@ES E RESTrrurÇôEs
TESOURO
Rêcursos Proprios do Municipio

442

04.121.0001.201 1.0000
3.3.90.í4.00
1

o01 001

04.122.0001.2í05.0000
3.3.90.14.00
,|

001 00í

02.061.0003.21 07.0000
3.3.90.91.00
1

001 001

Àrtigo 20.- o crédito aberto na forna do ar:tigo anterior será cobêrto con rêcursos
provenientes de:

Anulação:

1O 04 O1 SECREÍARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SocIAL

82 o8.244.OO1 4.21 44.0000
3.3.90.30.00
1

5í0 001

DIVERSIDADE E INCLUSÁo oIDADÃ
MATERIAL OE Coi']SUMO
TESOURO
RECURSoS PRÓPRos

04.122.0001.205t.0000
3.3.90.93.00
1

001 001

10 09 01

362

SEoRETAR|A MUNtctpAL DE oBRAs púBLtcAs E sERVtÇos uRBANos

10 15 01 SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

,//



DECRETO NO 2220, DE 18 DE NOVEMBRO OE2022. LEI N..I397

ABRE NO ORqMEt\rTO WGENTE, AEDÍTO ADT1ONAL SU1LEMEMAR NO VALOR DE
R$75.653,2s E DÁ OUTe+s PROWDÊNAAS.

DECRETÀ:

Artigo 1.,.- Pica aberto nô olÇ.rmênto vigente, um crédito adicional suprênentar na

§i&9éhàftiàÊ8f+1$7s.683,2sdistribuidosas sesuinresdoraçõesi 
7s,6g3,25

10 12 01

1005

MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exêrcício: 2022

PROCURADORIA GERAL DO I\4UNICIPIO

02.061 .0003.2107.0000 pRoMoçÀo, DEFESA É ATO JURID|@ DE INÍERESSE CO(.Ern3.3.90.91.00 SENÍENçÁS JUD|CIA|S
1 ÍESOJRO
001 001 Recursos proprios do Municipjo

provenientês de:

Excesso:

Fontês de Rocurso
1 960

Àrtj,go 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇáo.

75.683,25
F.R.: 0 1 960

Artigo 20.- o crédito aberto na forma do aitigo anterior se!á coberto com recursos

75.683,25

75.683,25

PREFEITO MUNICIPAL

t



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 ExeÍcício: 2022

DECRETO NO 2219 , DE í8 DE NOVEMBRO OE2022 - LEI N.í397

Ârtigo 30.- Este decrêto entra em vigor na data de sua publicaÇão,

EITO MUNICIPAL

I



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 exetcicio: 2022

DECRETO NO 22í9 , DE 18 DE NOVEMBRO DÉ2022. LEI N.í397

ABRE NO OR%LIENTO WGENÍÉ, GEDTTO ADIAONAL WPLEMENTAR NO VALOR DE
R$6.9e4.$i,52 E DÁ OWRAS 1ROWDÊNAA,.

DECRETÀ:

Àrtigo 1ô.- Fi-ca aberto no orçamento vigente, un crédito adicioôa1 suprementar na

§89émfftà&8t +R)§ 6 ' 984.1s3,82 distribuidos as sesuintes doraÇões: 
6.9g4.1s3,g2

10 06 02 FUNDo MUNtctpAL DE SAúDE DE SAMTANA

172 10.301.0016.í013.0000
4.4.90.51.00
3
300 600

10.301.0016.1056.0000
4.4.90 .52.OO

3
300 600

10.30í.0016.1068-0000
4.4.90.52.00
3
300 600

'10.302.0016.1069.0000

4.4.90.52.00
3
300 600

10.305.0016.1037.0000
4.4.90.52.00
3
300 600

GEsIÃo DA SAÚDE PÚBLIoA MUNICIPAL
OBRAS E INSTALAÇÓES
RECURSoS pRópRlos D€ FUNDos EspEctAts DE DEspEsÀvtNculÂDos
BLOCO OE TNVESTTMENTO (ATB) - SUS

1.000.000,00
F.R.r 0 3 601

177 cESTÃo DA sAúoE púBLlcA MUNtctpAL
EOJIPA}/ENTOS E IVTAIER]AI. PERMÂNENTE
REcuRsos pRópRos DE FUNDos EspEctAts DE DEspEsA-vlNcurADos
BLOCO DE |NVESÍ|MENTO (ATB)- SUS

1.000.000,00
F.R.i 0 3 601

1ta GESTÃo DA SAÚDE PÚBLEA MUNICIPAL
EOUIPAMENTOS E IIIATERIAL PERMÁNENTE
REcuRsos pRópRos DE FUNDôS EspEctAJS DE DESpESA-vtNcuLÁDos
BLOCO DE tr.lVESTtMENrO êÍB) - SUS

3.000.000,00
F.R.: 0 3 601

239

266

GESÍÃo oA SAÚDE PÚ8LICA MUNIoIPAL
EO{JIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENIE
REoURSoS PRÔPRos oE FUNDos EsPEcIA]s DE DESPESA.VINCULÂDoS
BLOCO DE INVESTIMENTO (ATB). SUS

1.684.153,82
F.R.r 0 3 601

GESIÃo DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
EQ{JIPA,I,íENTOS E MIER]AI PEFMÂNENTE
REcuRsos pRôpRos DE FUNDos EspEctAts DE DESpEsavlNCULADos
BLOCO DE ||TVEST|MENTO (ATB) - SUS

300.000.00
F.R.: 0 3 601

Àrtlgo 20,- O crédito aberto na
provenientes de:

Excesao:

forma do artigo anterior sêrá cobêrto com aecutsos

Fontês dê Recurso
3 601

6.984.í53,82

6.984.153,82

-)



DECRETO NO 22í8 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.í397

ABRE NO ORAMENTO WGENTE, REDTTO ADI1ONAL SIJPLEME/r:,AR NO VALOR DE
R$165.319,N E DÁ OUTRIS PROWDÊN1AS,

MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercicio 2022

MODERNIZA9ÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPA
ouTRos sERVtÇos DE TERCÉjROS - PESSOA JUR|D|CA
TESOURO
RECURSOS DA OUTORGA

DECRETÀ:

Àrtigo 10-- Eica aberto no orÇanento vigente, um c!édito adicionaf

§896fiê$?â&8t +T1 65. 31 9. 00 distribuidos as sesuintes doraÇõês :

10 17 01 SEoRETAR|A MUNtctpAL oE EDUcAçÃo

879

Fontês de Rocurso
't 960

supfemêntar na

í65.3Í9,00

165.319,00
F.R.: 0 í 960

'165.3í9,00

165.319,00

12.361.0015.2059.0000
3.3.90.39.00
,
200 709

Àrtigo 2o.- O crédito aberto na
provenlentes de:

ExcêGso:

REFEITO À4UNICIPAL

forma do artigo anterior será cobêlto com recursos

Àrtigo 30,- Este dêcreto entra ên vigôt na data dê sua publicaÇão.

/. 2



MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA
23066640/0001-08 Exetcicio: 202?

DECRETO NO 2217 , DE í7 DE NOVEMBRO DÉ2022. LEI N,í397

MUNICIPAL

I 2
í)



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001_08 Exe.cÍcio: 2022

DECRETO N" 2217 , DE 17 DE NOVEMBRO DÉ 2022 - LEI N.í397

ABRE NO OR%MEMO WGEN'.É, CREDÍTO ADIAONAL SUqLEMEiú:IAR NO VALOR DE
R912.672,00 E DA OUTRAS qROWDÉNAAS.

DECRETÀ:

Artigo Lo.- Fica aberto no orÇamento vigÍente, um crédito adicional

§Wféfiôftià&8f +T 12 . 672, 00 distribuidos as seguintes dotaÇões :

1O 11 01 SECREIARIÁ MUNIo.DE DESENVoLVIMENÍo ECoNoMEo É soLIDÂRo

894 04.122.0001.2072.OOOO GERENCIAÀ,1ÊNTOADI\,|IN|STRAT|VO
3.3.90.3s.00 ouÍRos sERVtÇos oE ÍERcEtRos - pEssoA JURjDtcÂ
1 TESOJRO
001 960 Recursos da Outoíga

1O 15 01 SECRETARIA IVUNICIPAL DA FAZENDA

1004

suplementar na

12.672,00

2.597.00
F.R.: 0 1 960

-12.672,00
F.R. Grupo: 0 1 960

-'t2.672,00

10.075,00
F.R.: 0 1 960

Àrtigo 2o.- o crédito aberto na forma do artigo anterio! se!á coberto com recursos
provenientes dê:

Anulação:

'10 15

9'11

04. 1 23.000Í.2025.0000
3.3.90.14.00
1

00í 001

GEREI.ICIAMENTO ADI,IINISTRATIVo
D|ÁRAS - PESSoAL clvtl
IESOURO
Recursos Proprios do Municipio

O1 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

04. 123.OOO1.2025,OOOO GERENCIAMÉNÍO ADMINISÍRAÍIVO
3.3.90.39.00 ourRos sERVtÇôs DE TERcErRos - pEssoAJURiDtcA
1 ]ESO{JRO
001 960 Recursos da Outorga

Anulação ( - )

Àrtigo 30.- Este dêcr:eto entra êm vigor na data de sua publicaÇào,



10 17 02

701

MUNICIPIO OE SANTANA

23066640/0001-08 Exerctciot 2022

DECRETO NO 22í6 , DE 16 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

FUNDODE VALORIZAçÁO OA EDUCAÇÃO. FUNDE&?

12.366.00rs.2068.0000 MoDERN|ZAçÃO DA REDE PÚBLCA DE ENSTNO MUNtCtpAL
3.1.90.13.00 OBRTGAçÔES PATRONATS

3 RECURSOS PRÓPROS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA.VINCUTADOS
250 OOO EDUCAÇÃOFUNDEBP

40.862,00
F.R.: 0 3 g0

14.753,21
F.R.: 0 3 540

Artr-go 2o.- O crédito abêrto na forha do artigo antêrior será coberto coin recursos
provenientes de:

Excesso:
Fontes de R€curso
3í0

7.551.084,81

7.551.084,81

Artigo 30-- Este dêcrêtô entra em vigor na data dê sua publicaÇão.

PREFEITO MUNICIPAL

't 2.361.00'15.2066.0000 MODERNZqÇÁO DA REDE PÚBLCA DE ENSTNO MUNtCtpAL
3.3.90.49.00 AUXIL|O TRAiISPORTE
3 RECURSOS PRÓPROS DE FUNDOS ESPECIAIS DE OESPE§+VINCUTÂDOS
250 OOO EDUCAçÃGFUNDEBP

2



10 17 02

DECRETO NO 22í6 , DE 16 DE NOVEMBRO DÉ2022 - LEI N.í397

FUNDODE VALORIZAçÂO DA EOUCAÇÁO - FUNDEB]F

12.365.0015.2071 .0000 MOOERNTZAÇÃO DA REDE PÚBLtCADE ENSTNO MUNICIPAL

3.1.90.04.00 CONÍRAÍAÇÃOPORTEMPODEIERMINÂDO
3 RECURSOS PRÔPROS DE FUNDOS ÉSPECIAIS DE DESPESA.VINCUTÁDOS
250 OOO EOUCAçÃGFUNDEBP

MUNTCIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exe.cício 2022

MODÊRNZAçÃO DA REDE PÚBLCA DE ENSINO MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL
RECURSOS PRÓPROS DE FUNDOS ESPECIAJS OE DESPESA.VINCUTÂDOS
EDUCAÇÃOFUNDEBP

MODERNZAÇÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS
RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCUTÂDOS
EDUCAÇÁOFUNOEBP

MOOERNIZAçÁO DA REDE PÚBLICÁ DE ENSINO MUNICIPA
VENCIMENIOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESÀ-MNCULADOS
EDUCAÇÃGFUNDEBP

I\,'OOERNIZAÇÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL
OBRIGAÇÔES PATRONÀS
RECURSOS PRÓPRDS DE FUNDOS ESPÊCIAIS DÉ DESPESA-VINCULADOS
EDUCAçÃGFUNDEBP

MODERNZAÇÃO DA REDE PÚBLICÂDE ENSINO MUNICIPAL
CONTRAÍAçÂO POR TEMPO DETERMINADO
RECURSOS PRÔPRJOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA.VINCUTADOS
EDUC,AÇÃGFUNDEBP

MODERNIZAçÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL
VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS
EDUCAÇÂGFUNDEBP

MODERNIZAÇÃO DA REDE PÚBLICÂDE ENSINO MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTAGÊNS FIXAS. PESSOAL CIVIL
RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS
EOUCAÇÃOÉUNDEBP

656

657

655

662

12.365.0015.207't.0000
3.1.90.11.00
3
250 000

12.365.0015.2071.0000
3.1.90.13.00
3
250 000

12.365.001 5.2083.0000
3.1.90.11.00
3
250 000

12.365.001 5.2083.0000
3.1.90.13.00
3
250 000

í2.365.0015.2093.0000
3.1.90.04.00
3
250 000

1 2.365.001 5.2093.0000
3.1.90.11.00
3
2s0 000

I 2.366.001 5.2068.0000
3.1.90.11.00
3
250 000

2.058,75
F.R. 0 3 540

383.159,70
F.R.i 0 3 540

41.903,58
F.R.: 0 3 540

261.796.83
F.R.: 0 3 540

34.297.51
F.R.: 0 3 540

754.087,00
F.R.: 0 3 540

86.152.00
F.R.: 0 3 540

16.136,60
F.R.: 0 3 540

246.912,OO
F.R.: 0 3 540

663

664

665

666

671

)

12.365.0015.2093.0000 MODERNTZAçÁO 0AREOEPÚBL|CADEENS|NOMUN|C|PAL
3.1.90.13.00 OBRIGAçÔES PATROMjS
3 RÊCURSOS PRÔPROS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESÀVINCUTADOS
250 OOO EDUICAçÁCIFUNDEBP

á



MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA

23066640/0001-08 Exercicio

DECRETO NO 2216 , DE 16 DE NOVEMBRO DÉ2022 - LEI N.í397

ABRE NO ORql'lENrO WGENÍÉ, @EDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$7.551.0A, E DA OUTR§ PROWDENCW.

DECRETÀ:

Artrgo 10, -

§B9á,h.à1làeãtr*1s?

fi 17 02 FUNDoDE VALoRIzAçÃo oA EDUcAÇÃo. FUNDEBiP

Eica aberto no orÇamênto vigente, um crédito adicional- suplênêntar na

7.55í.084,81

768.006,86
F.R.: 0 3 í0

547.636,57
F.R.: 0 3 540

401.3'10,00
F.R.r 0 3 540

64.834.53
F.R.: 0 3 540

96.288,17
F.R.: 0 3 540

12.948.50
F.R.: 0 3 540

551.084,81 distribuidos as sêguintês dotações:

640

641

642

'12.361.001 5.2066.0000
3.1.90.04.00
3
250 000

12.361.001 5.2066.0000
3.1.S0.1í.00
3
250 000

í2.361 _001 5.2066.0000
3.1.90.13.00
3
250 000

12.361.001s.2070.0000
3.1.90.11.00
3
250 000

't2.361.0015.2070.0000
3.1.90.13.00
3
250 000

í2.365.0015.2067.0000
3.1.90.11.00
3
250 000

í 2.365.00 1 5.2067.0000
3.1.90.13.00
3
250 000

MODERNTZAÇÃO DA REDE PÚBLEA DE ENSTNO MUN|C|PAL 3.773.941,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 3540
REcuRsos pRópRos DE FUNDoS EspEciAts DE D€spÉsavlNcut-ADos
EDUCÂÇÃGFUNDEBP

MoDERNIzAÇÂo DA REDE púBLrcA DE ENSTNo MUNrcrpAl
COI'IIRAÍAÇÃO POR ÍEMPO DEIERÀ,IINADO

REcURsos PRÓPRos oE FUNDoS ESPEoIAIS DE DESPESÂ"VINCUIÂDoS
EDUCAÇÃGFUNDÉBP

I\.,IODERNIZAçÀO DA REDE PÚBLCA DE ENSINO MUNICIPAL
OBRIGAÇÔES PATRONAIS
REcURsos PRÓPR]os DE FUNDoS ESPEoIAJS oE DESPESA.VINCULÂDoS
EDUCAÇÂOFUNDEBP

MoDERNzAÇÃo DA REDE púBLlcA DE ENStNo MUNtcrpAl
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNOOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULÁDOS
EOUCAÇÃGFUNDEBP

MODERNIZAÇÃO DA REDE PÚ8LICA DE ENSINO MUNICIPAL
OBRIGAÇÓES PATRONÀS
REcuRSos pRópRlGs DE FUNoGS ESpEclAts DE DESpESAVtNcULÂDos
EDUCAÇÃGFUNDEBP

[roDERN rzAçÁo DA REDE púBLcA DE ENStNo MUNtclpAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
REcuRsos pRópRlos DE FUNDoS ESpEctAls DE oESpEsA-vtNcuL Dos
EDUCâÇÂGFUNOÊBP

[,oDERNIzAÇÁo DA REDE PÚBLEA DÉ ENSINo MUNICIPAL
oBRIGAÇÔES PATRoNÀs
REoURSoS PRÓPRIoS oE FUNDoS ESPEoIA]S DE DESPESA-VINCUTÁDoS
EDUCAçÃo+UNDEBP

643

654

644

653



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 ExorcÍcio 2022

DECRETO NO 22í5 , DE í6 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

02 INSTITUTO DE PREVÊNCA DO MUNIC.OE SANTAÀ]ÀPREVIDENCÁRO10 13

476

10 17 0'1

598

99.997.0007.2997.0000
9.9.99.99.00
,l

001 001

GESÍÁO DA PREVIOÊNCIA SOCIAL
RESERVA DE COÀTTINGÊNCIA

TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

-130.000,00
F.R. Grupo: 0 1 800

-3.412,00
F.R. Grupo: 0 1 500

-14X.172,17

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ EDUCAÇÃO

12.361.0015.2059.0000 MOOÊRN|ZAçÃO OA REDE PÚBLlcA DE ENS|NO MUNTCTPA.
3.3.90.14.00 DÁRlr{S - PESSOAL CtVtL
1 TÊSOURO
200 000 EDIrcAçÁO/REC.TESOURO

Anulaçáo ( - )

Ariigo 30-- Estê dêcrêto enLra êm vigôr na data de sua publicação.

PREFEITO À,4UNICIPAL

) 2



DECRETO NO 2215, DE 16 DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.1397

ABRE NO OR%MENTO WGENTE, CREDITO ADTCTONAL SUPIEMENTAR NO VALOR DE
R$143.172,17 E DA OWRAS PROWDÊIWA9

Àrtrgo 10. -

143.',172,17

MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA
23066640/0001-08 Exeícicio 2022

GESTÁO DA PREVDÊNCA SOCIAL
INDENZAÇÔES E RÉSTIÍUIÇÔES TRABALHISTAS
OUTRAS FONTES DE RECURSOS
SANPREV,FREVDÊNCÁ

Fica aberto no orçamento vigêntê. um crédito adicional sup.lenentar na

10 13 01 INSTITUTO DE PREVIÊNOA DO MUNIC.DE SANÍAN}üADMINISTRAçÃO

09.27í.0007.2128.0000 GESTÃO DAPREVTOÊNCASOCTAL
3.3.90.í4.00 DÁRAS - PESSOAL CrVrL

6 OUTRAS FONTES DE RECURSOS
OO,I O,IO SANPREVi PREVIDÊNCIA

467

1O 13 02 INSTIÍUTO DE PREMÊNCh DO ]\'UNIC.DE SANTAI.WPREVIDENCÁRO

9.760,17
F.R.: 0 6 802

130.000,00
F.R.: 0 6 800

3.412,00
F.R.: 0 1 500

-2.202,99
F.R. Grupo: 0 6 802

750

10 17 01

704

10 13 01

473

791

09.271.0007.2129.0000
3.1.90.03.00
6
600 000

GESTÃO DA PREVIDÊNC|A SOCIAL
PENSÓÉS DO RPPS E DO MILITAR

OUTRAS FONTES DE RECURSOS
REGII\i1E PRÓPRIO DE PRÊVIDÊNCASOCIAL

Artlgo 20.- O crédito abêrto na fo:rma do artigo anterior será coberto com recursos
provênientes de:

Anulação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361 .0015.2059.0000 MODERNTZAÇÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSTNO MUNIC|PAL
3.3.90.49,00 AUXILIO TRANSPORTE
1 TESOURO
200 000 EDUcAçÃo,{tEc.TEsouRo

INSTITUTO DE PREVIÊNCIA DO I\4UNIC.DE SANTAN}r'AD\,íINIS'IRiqÇÃO

09.271 .OOO7.2í 28.OOOO GESÍÃO OA PREVTDÊNCA SOCTAL
3.3.90.92.00 DESPESASDEEXERCICIOSANTER]ORES
6 OUÍFAS FONÍES DÉ RECURSOS
OO1 O,1O SANPREV/PRÊVIDÊNCA

09.27 1.OOO7.2 1 2A.OOO0

3.1.90.94.00
6
001 010

10 13 02 INSTITUTO DE PREUÊNCIA DO MUNIC.DE SANTANÀFREVIDENCÁRO

a'-

-7.557.18
F.R. Grupo: 0 6 802



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 exercicio: 2022

DECRETO N" 2214, DE 16 DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.í397

PREFEITO MUNICIPAL

a
a



DECRETO NO2214, DE 16 DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.í397

10 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAMTA'.IA

299 í0.305.0016.21 16.0000
3.3.90.36.00
3
312 001

10.301.0016.21 18.0000
3.1.90.11.00
3
300 600

1 0.302.00 16.2126.0000
3.1.90.1í.00
3
300 600

10.301.0016.2í 18.0000
3.3.90.39.00
3
300 000

GESTÃO OA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
OUTROS SERVIçOS OE TERCEIROS - PESSOA FISEA
RÉCURSOS PRÔPRDS DE FUNDOS ESPECIA]S DE DESPESA-VINCUTÂDOS
COVID.FEDERAL

GESTÂO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
VENCIMENTGS E VANTAGENS FXAS - PESSOAL CIVIL
RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIA]S DE DESPES+VINCULADOS
BLOCO DE INVESTIMENTO (AIB). SUS

GESTÃo DA SAÚDE PÚBLIoA MUNICIPAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PE§SOA JURIDICA
RECURSOS PRÓPRJOS DE FUNDOS ESPECIAJS DE DESPESA.VINCULÁDOS
SAÚOE

85.205,00
F.R.: 0 3 602

675 GESTÂo DASAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 2.261.468,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FXAS - PESSOAL CML F.R.: O 3
RECURSOS PRÔPRIOS DE FUNDOS ESPECTAIS DE DESPESÀVINCULÁDOS
BLOCO DE INVESTIMENTO (ATB). SUS

600

676

824

825

857

59.568,00
F.R.i 0 3 600

1.021.196,07
F.R.: 0 3 600

65.473,00
F.R.: 0 3 600

í 0.302.001 6.2048.0000
3.1.90.04.00
3
300 005

Àrtigo 20.- O crédito aberto na
provenientes de:

Excesso:

GEsTÃo DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
coMTRAÍAÇÃo PoR TEMPo DEIERMINÂDo
REcuRsos pRópR|os DE FUNDoS ESpEctAts DE DESpESA.VlNcurADos
CEO. SUS

9.060.733,07

forma do artigo anterior será coberto com recursos

Fontês de Recurso
3 800
3 602

8.926.193.07
134.540,00

Àrtigô 30.- Este decrêto êntra em vigor na datâ de sua publicaÇão.

.=

MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercício: 2022

'10.302.0016.2109.0000 cESTÂo oASAúDE púBLtcA MUNtctpAL
3.1.90.04.00 CoNTRATAÇÂOpORTEMPODETERMTNAOO
3 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNOOS ESPECIAIS DE DESPESÁ.VINCUI.ADOS
300 020 pMAcMÉDlA coMpLExtDADE - sus

107.469,00
F.R.i 0 3 600
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/000í,08 Exercício 2022

DECRETO NO 2208 , DE 14 DE NOVEMBRO DÉ2022 - LEI N.í397
Àrtigo 3o.- Este decreto entra êm vigor na data de sua publicaÇao.

PREFEITO t\4UNICIPAL

,,



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exetclcio 2022

DECRETO NO2208, DE 14 DE NOVEMBRO DE2022. LEt N.1397

BRE NO ORqMEMO WGENTE, CREDTTO ADICTOML SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$4.472,8 E DÁ OUTRAS PROWDÊN1A9.

§i&iérhêSiâ&8t +\ç4 '4'72,63 distribuidos as sêsuintes dotaÇÕes:

10 05 0l SECRETAR|A MUNtctpAL DE ADMtNtsÍRAÇÀo

154 04.122.0001.2017.0000
3.3.90.39.00
1

00í 001

08.244.OO18.21 44.0000
3.3.90.30.00
1

510 001

DTVERSTDADE E lNcLUsÃo qDADÃ
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
REcuRsos PRôPRos

GERENCI,A'úENTO ADMINISTRqTIVO
ouTRos sEFMÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURiotcA
]ESOJRO
Recursos Proprios do Municipio

SECRETARTA MUNlctpAt DE oBRAS púBLtcAS E sERVtÇos uRBANos

04.122.0001.2051.0000 GERENCLqMENTOTôOMiNISTRATIVO
3.3.90.39.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCE|RoS - pESsoAJURÍDcA
.1 IESOTJRO
001 001 Recursos Proprios do Municipio

DECRETÀ I

Àrtigo 10.- Eica aberto no orçamento vj-gente, um crédj-to adlcional suplementar na

4.472,63

3.892,00
F.R.: 0 1 500

580,63
F.R.: 0 1 500

-3.892.00
F.R. Gíupo: 0 1 500

-s80,63
F.R. Grupo: 0 1 500

Àrtigo 2o'- o crédito aberto na forÍra do artigo anterior será cobelto com rêcursos
provenientês de:

Anulação:

1O 04 01 SECRETARTA MUNICIPAI DE ASSISÉNCA SocIAL

10 09 01

360

10 0s 01

82

983

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLCAS E SERVIÇOS URBANOS

04.122.0001.2051.0000 GERENCTAMENTO ÁOM|NISTRAT|VO
3.1.90.94.00 TNDENZAÇÕÉSEREST|TUIçôESTRAETAJHISTAS
í ]ESOURO
001 001 Rocu6os Proprios do Municipio

Anulação ( - )

a
4.472,63



MUNICIPIO DE SANTANA

23O666IOiOOO1-08 É\e.cíciot 2022

DECRETÀ:

Àrtigo 10-- Eica aberto no orçamento vigente, urn crédito adicional

§t&16fi|à1Beã8t +1§1 03. 84 6. 82 distribuidos as sesuintes dotaçôes :

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS

15.451.0008.1073.0000 CIDADE ORGANIzADA E DEMOCRÁTICA
4.4.90.39.00 OLTTROS SERMÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUdDC
6 OUIRAS FO}TTES DE RECURSOS
lOO OO1 EMENDA PARI.AMENTAFU

DECRETO NO 2207 , DE 14 DE NOVEMBRO DÉ2022. LEI N.í397

ABRE NO ORAMENTO WGENTE, GEDÍTO ADI1ONAL SUPLEMENTAR NO UALOR DE
R$16B.A6,82 E DA OWRAS PROWDENCIr'S.

10 09 01

753

Fontes de Rocurso
6 700

suplementar na

í03.846,82

103.846,82
F.R.: 0 6 700

103.846,82

103.846,82

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior seriá coberto com tecursos
provenientes dê:

Excesso:

Artlgo 30.- Este dêc.eto entra em vigor na data de sua publicaÇào.

PREFEITO MUNICIPAL

1



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exeícicio: 2022

DECRETO NO 2205, DE ,I1 DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.í397

PREFEITO MUNICIPAL

/^
4



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 ÉxeÍcício: 2022

DECRETO NO 2205 , DE 11 DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.1397

1O 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAI'ITANA

,I O.3O1.OO16.2108.0000 GESTÀO DA SAÚOE PÚBLICA MUNICIPAL
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÔESIR|BLÍTÁR|ASECOiJTRTBUTTVAS
1 TESOTJRO
310 OOO MANUT. FUNDO

725

809

838

850

851

10.30í.0016.2108.0000
3.1.90.94.00
1

310 000

10.122.0016.21 11.0000
3_3 SO.36.00

1

sto 000

10.1 22.0016.2108.0000
3.3.90.47.00
1

310 000

10.122.0016.2108.0000
3.3.90.92.00
,|

3'10 000

GEsÍÁo DA SAÚDE PÚBLIoA MUNIoIPAL
DESPESAS DE DGRCbOS ANTER]ORES
]ESO{JRO
MANUT. FUNDO

GESIÃO DA SAÚDE PÚBLICA MIJNICIPAL
INDENIZAÇÓES E RESNTUIÇÔES TRABALI ISTAS
TESOURO
MANUT. FUNDO

GESÍÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRAS E COI.]TRIBUTIVAS
.TESOURO

MANUT. FUNDO

-s.511,69
F.R. Grupo: 0 1 500

-18.767 ,70
F.R. Gtupo: 0 1 500

-2.760,00
F.R. Grupo: 0 1 500

-5.51'1,69
F.R, Gtupo: 0 1 500

-5.990,00
F.R. Gíupo: 0 1 500

-2.900,00
F.R. Grupoi 0 1 500

312.610,3í

10 09 01

983

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS

04.122.0001.2051.0000 GERENCTAMENTO ADM|NISÍRATIVO
3.1.90.94.00 |NDEN|ZAçÔESEREST|ÍU|ÇÔESTRABALHTSTAS
I TESOURO
001 001 Recursos Proprios do Municipio

Anulação ( - )

Àrtigo 30.- Êstê decreto entra em viqor na data de sua publicaÇão-

GESIÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
ouTRos sERVrços DE ÍERCE|ROS - PESSOA FíS|CA

TESqJRO
MANUT. FUNDO

r)



DECRETO NO 2205 , DE ,I1 DE NOVEMBRO DÉ.2022 - LEI N.í397

ABRE NO ORWEMTO WGENTE, REDITO ADICTONAL STJPLEMEMTAR NO VALOR DE
Rg312.610,31 E DÁ OUTtuL; qROWDÊN1AS.

MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001_08 Exercício 2022

GESTÃo DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
INDENZAÇÔES E RESTTUçÔES
TESOURO
MAJS MÉDICOS

DECRETA:

Àrti-go 10.- Eica aberto no orçamento vigente, um c!édito adiciooal

§W9trhàfttÀ&$t+T312. 610,31 distribuídos as sesuintes dotaÇõês:

'r0 06 02 FUNDo MUNtctpAL DÉ SAúDE oE SAMANA

231 10.30r.0016.2i i 8.0000 GEsTÃo DA SAúDE púBLtcÂ MUNtctpAL
3.3.90.39.00 ouTRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESsoAJURlorcA
1 TESOURO
310 001 PgUBS

10 09 01 SECRETAR|A MUNtctpAL DE oBRAs púBLtcAS E sERVtÇos uRBANos

04.122.OOO1.205,1,OOOO GERENCIAMENTOADMINISTRATIVO
3.3.90.14.00 DlÁRAs - PESSoAL ctvll
1 TESOURO
001 001 Recursos Proprios do Municipio

355

suplementar na

312.6í0,31

309.7í0,31
F.R.: 0 1 500

2.900,00
F.R.: 0 1 500

{5.179,23
F.R. Grupo: 0 1 500

-5.990.00
F.R. Grupo: 0 1 500

-200.000,00
F-R. Grupo: 0 1 500

Artigo 2o.- o créditô aberto na forna do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulâção:

10 06

197

02 FUNDo t\4uNtctpAl DE SAúDE DÉ SANTANA

10.301.0016.2't 08.0000 GESTÃo DA SAúDE púBLtcA MUNtClpAL
3.3.90.30.00 MAIER]AI- DE CONSUMO
1 ]ESOURO
310 OOO MANUT. FUNDO

201 GEsrÃo DA SAúDE PúBLlcA MUNtctpAL
DESPESAS DE DcRclcos AÀITER|oRES
TESO{JRO
MANUT. FUNDO

10.30'1.0016.21 12.0000
3.3.90.93.00
1

3í0 005

217

<-----

10.301.0016.2108.0000
3.3.90.92.00
1

310 000



MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA
23066640/0001_08 ExercÍcio 2022

DECRETO NO 2í92 , DE 09 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

ABRE NO OR?&'ENTO WGENTE, AEDTTO PICIONAL 1JP,LEMENTAR NO VALOR DE
W5.3O4,OO E DA OWRAç PROWDENqAS,

DECRETÀ:

Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédj-to adicionai suplernentar na

5t&lérhàStàft8t+T4s ' 304,00 distribuidos as sêsuintes dotaçôês: .$.304,00

10 09 01

949

SECRETARTA MUNrcrpAl DE oBRAS púBLtcAs E sERMços uRBANos

1s.4s1.0008.1073.0000 ctDADE oRGANtzADA E DEMocRÁTtcA
4.4.s0.5't.oo or*a g 11.1514utçôES
1 TESOTJRO
001 960 Recursos da Outorqa

Àrtrgo 2ô.- O crédito abêrto na forma do artigo anterior será coberto com reculsos

Fontos de Recurso
1 960

45.304,00

45.304,00

PREFEITO MUNICIPAL

45.304,00
F.R.: 0 1 960

proveniêntês de:

Excesso:

Àrtlgo 30.- Este decreto entra eín vigo! na data de sua publicaÇào,

2
-7.



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercício 2022

DECRETO NO 219,I , DE 09 DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.í397

ABRE NO OR%I4ENTO WGENTE, @EDTTO ADIAONAL STJPLEMENTAR NO UALOR DE
R$5.745.000,00 E DÁ OWRAS ?ROWDÊNCrAS.

DECRETÀ:

Àrti90 1o.- Eica aberto no orÇanento vigente, um crédito adicional suplementat na

§I&9óthôStà&dt+R)9s. ?4s.000.00 di"stribuidos as sesr.rintes dotaÇões: 
5.74s.000,00

10 09 01

367

Artigo 20.- O c.édito aberto na
provenientes de:

Excesso:

PREFEITO I\4UNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE oaRAS PÚBLIoAS E SERVIçoS URBcNos

1 5.45í.0008.1 073.0000 CTDADE oRGANtzADA E DEMoCRÁICA
4.4.90.51.00 OERASEINSTA|-.AÇóES
5 ÍRANSFERÊNCAS E coNVÊNos FEDERAlgvtNcut-ÂDos
1oo oo2 coNvÊNlos FEDERA|S

5.745.000,00
F.R.: 0 5 700

forma do artiqo anterior será coberto com recursos

l
Fontes dê Recurso
5 700

5.745.000,00

5.745.000,00

Artigo 30.- Este dêcreto entra em vigor na data de sua publicaÇáo.



MUNICIPIO OE SANTANA
AV SANTANA
23066640/0001-08 Exercicio: 2022

DECRETO NO 2í90 , DE 09 DE NOVEMBRO DÉ2022. LEI N.í397

ABRE NO OR%MENTO WGENTE, @,EDTTO ADIAONAL SI.JPLEMENTAR NO VALOR DE
R$143.s54,N E DA OUTRAS PROWDENaAS.

DECRETÀ:

Artago 1o.- Eica abêrto no orÇamênto viqêntê, um crádito adicional suplemêntar na

§t&96hàttàeã8t+1§143 ' ss4,00 distribuídos as sesuintes dotaÇÕes:
143.554,00

10 04 O1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAf,

806 08.244.0018.2144.0000 OTVERSIDADE E TNCLUSÀO CTDADÁ
3.3.90.39.00 OUÍROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDGA
1 TESOIJRO
001 960 Rêcursos da Outorga

Àrtigo 30.- Este decreto entra êm vigor na data de sua publicaÇâo.

PREFEITO MUNICIPAL

143.554,00
F.R.: 0 1 960

Artigo 20.- O crédiLo aberlo na forma do artigo anterior se!á coberto con recursos
proveniênles de:

Excêsso: I €.55/t,00
Fontss do Rocurso
1 960 143.554,00

a
.l



MUNICIPlO DE SANTANA
AV SANTANA
23066640/0001-08 Er€rcício

DECRETO NO 2í89 , DE 09 DE NOVEMBRO DÊ2022 - LEI N.1397

02 FUNDODE VALORZAÇÃO DA EDUCAÇÁO - FUNDEBiP

2022

MODERNTZAÇÃO DA REDE PÚBLEA DE ENSI{O MUNIC|PAL -20.ooo,oo
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMÁNENIE F.R. Grupo: O 3 540
RECURSOS PRÓPRDS DE FUNMS ESPECIAIS DE DESPESA-VII.ICULÁDOS
EDUOqçÃOfUNDEBP

10 17

645

650

651

658

í2.361.0015.2070.0000
3.3.90.30.00
3
2so 000

1 2.365.001 5.1023.OO00
4_4.90_52.00

3
250 000

12.365.0015.í077.0000
4.4.90.52.00
3
250 000

12.365.0015.2071.0000
3.3.90.30.00
3
250 000

M@ERNITAçÃO DA RÊDE PÚBLCA DE ENSINO MUNICIPAL .28.OOO,OO

MATERI I- OE CONSUMO F.R. crupo: 0 3 íO
RECURSOS PRÓPRDS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VIÀICULADOS
EOUCAÇÁC|-5UN96BP

MOOERNIZAÇÀO DA REDE PÚBLCA DE ENSINO MUNICIPAL -17.100,00
EQUIPAMENTOS E MATERiAf, PERI\,iÂNENTE F.R. crupo: O 3 540
RECURSOS PRÓPROS DE FUNDOS ESPECTAIS DE OESPESÁ"UNCTN-ÁDOS
EDUCAçÂO+UNDEBP

MooERNIZAçÃO OA REDE PÚBLCA OE ENSII.IO MUNICIPAL
MATERIAL OE COl.lSUlúO F.R. Grupo:
RECURSOG PRÓPROS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESÀVIÀICIJI.ADOS
EDIJOAÇÀOfUNO€BP

-400,00
0 3 540

Anulagão ( - )

Àrtigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇáo.

PREFEITO MUNICIPAL

-74.M0,00

1



MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA
23066640/0001-08 Ex€rcício

1A 17 02

804

10 12 01 PROCURqDORIA GERÂI. DO MUNICIPIO

2022

GEREI.ICIAMEMTO ADMINISTRÁÍIVO
DIÁRhS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

suplementar na

74.M,00

3.300.00
F.R.: 0 1 500

5.640.00
F.R.: 0 1 500

65.500,00
F.R.: 0 3 540

-5.640,00
F.R. Grupo: 0 1 500

DECRETO NO 2í89 , DE 09 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

ABRE NO ORQII'ENTO WGENTE, CREDTTO ADIqONAL g)PI.EMENTAR NO UALOR DE
R$74.44O,N E DA OWFW PROWDENAAS.

DECRETA:

Àrtigo 1o-- Fica aberto no otÇanento vigente, um crédito adicional

§Bi6rhà$tà&dt +5$ 7 4 . 4 4 0, 0 0 distr j.buído§ as sesuintes dotaçÕes :

10 02 01 GABINETE DO VICE+FEFEÍTO

1O 07 01 SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO. PI,ANEJAMEATTO E CIOADAI.IIA

311

04.122.0001.20(x.0000
3.3.90.14.00
,l

o01 001

GERENCIAMENTO ADI,IINISTRATIVO
DARIAS. PESSOÂL CVIL
TESOJRO
Recursos Proprios do Municipio

04.121.000't.20í1.0000
3.3.90.14.00
1

001 001

GERENCIAMENTO ADMINISTRATÍVO
DIARAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
Rêcursos Proprios do Municipio

FUNDOOE VALORZAÇÂO DA ÉOUCAÇÃO - FUNDEBF

'12.361.0015.2070.0000 MODERNZÂÇÁO DA REDE pú8LlCA DE ENSTNO MUNtCtpAL
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNO{.OG|A DA TNFORMAÇÃO E COrúUNtCAg
3 RECURSOS PRÔPRjOS OE FUNDGS ESFECIAIS DE DESPESAVINCULÁDGS
250 000 EDUCÁÇÃCFUND€BP

08.244.00í8.21,14.0000 DtvERStDroE E tNcLUsÃoctoADÃ
3.3.90.36.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSGA
1 TESOURO
5íO OO1 RECURSOsPRÔPROS

Àrtigo 2o.- o crédito aberto na forrna do artigo anterior será coberto con recursos
Provenientes de:

AnulaÉo:

1O 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

679

458 04.122.000í.2105.0000
3.3.90.14.00
1

001 001

-3-300,00
F.R. G.upo: 0 1 500



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 Éxeíci.io: 2022

DECRETÀ:

Artigo 10.- Fj.ca aberto no orçamênto vigentê, um crédito adicional

§t&9thâStà&8f +T3.873. 646,s9 distribuídos as sêsuintes dotaÇôês:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OARAS PÚBLEAS E SERVIÇOS URBÂNOS

15.451 ,OOO8, í O73.OOOO CIOADE ORGANIZADA E DEMOCRATICA
4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTAL{ÇÔES
1 'IESOIJRO

001 960 Recursos da Outorga

DECRETO NO 2í88 , DE 08 DE NOVEMBRO DÉ2022. LEI N.í397

ABRE NO ORhMENTO WGENTE, CREDTTO ADIAONAL ÍJPLEMENTAR NO VALOR DE
P§3.873.96,59 Ê DA OUTRL, qROWDENCW.

10 09 01

949

Fontes d€ Rêcurso
1 960

suplementar na

3.873.646,59

3.873.646,59
F.R.: 0 1 960

3.873.646,59

3.873.646,59

Àrtigo 20.- O crédito aberto na forma do aitigo anterior será coberto com rêcursos
provenientes de:

Excêsso:

Àrtigo 3o.- Este decreto entra êm vigor na data de sua publicaçào.

PREFEITO MUNICIPAL



MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA
23066640/OO01{a Exercicio'. 2022

DECRETO NO 2í73 , DE 07 DE NOVEMBRO DE2022. LEI N.,t397

1O M 01 SECRETARIA I./iUNICIPAL DE ASSEÉNOA SOCIAI.

08.244.0018.2 í44.0000 DTVERSTDADE E TNCLUSÃO CTDAOÃ
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TÉRCÉ|ROS - PESSOAJURíDrcA
1 TESOTJRO
510 OO1 RECURSOS PRÓPRIOS

85

1 O 08 0,1 SECREIARIA I\,IUNICIPAL ESP,OESENVOLVIMENTO E INFRA ESTRUTUR

348

-2.274,14
F.R. Grupo: 0 1 500

47.000,00
F.R. Grupo: 0 6 802

-56.983,75

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
OBRIGAÇÓES PATRONAIS
TESOURO
Recursos Proprios do lúunicipio

INSTITUTO DÊ PREVIÊNCIA DO MUNIC,DE SANTAN'üADI\,,IINISTRAçÃO

09.271.0007.2128.OOO0 GESTÂO DA PREVIDÊNCÁ SOCIAL
3.,1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
6 OUTRAS FONTES DE RECURSOS
OO1 O1O SANPREVPREVDÊNCh

PREFEITO MUNICIPAL

15.451.0001.2081.0000
3.1.90.13.00
1

001 001

10 13 01

465

Anulação ( - )

Àrtigo 30-- Este decreto êntta em viqor na data de sua publicaçào.

-7.709,61
F.R. Gmpo: 0 1 500

...7



MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA
23O66M0/0001-08 Exêrclcio: 2022

DECRETO NO 2173 , DE 07 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

ABRE NO ORÇAMENTO WGENÍE, CRÊDTTO ADI1ONAL SI.JPTÍMEMAR NO VALOR DE
R$56.983,75 E DA AUTR§ PROWDENCW

DECRETÀ:

Artigo 10.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional
as seguintes dotaÇÕes:St&iéfiàStâ&dt +T56 ' e83' 75 distribuídôs

supl-ementar na

56.983,75

7.709,61
F.R.: 0 1 500

8.000,00
F.R.: 0 6 802

19.000,00
F.R.: 0 6 802

20.000,00
F.R.: 0 6 802

2.274,14
F.R.i 0 1 500

1O 1O 01 SECRETARIA MUNIC.MEIo AMEIENTE, OESEI{VoL URBÂNo E HABIIAçÂo

963

10 T3 01 |NSITUTo DE PREVIÊNC|A Do MUN|C.DE SANTANAAoM|N|STRAÇÃo

04. 1 22.0001.2095.0000
3.1.90.94.00
1

00'r 001

09 .271 .0007 .2128 .0000
3.3.90.36.00
6
001 010

04.122.0001.2131.0000
3.1.90.92.00
1

00í 001

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
INDÊNZAÇÔÊS E RESTÍIUçÔES TRAaA.HISÍAS
.IESOURO

Recursos Proprios do Municipio

GESÍÃo DA PREVIoÊNCIA socIAL
ouTRos sERVrços DE TERcErRos - pEssoA FIsrcA
OUIRAS Fo|.ITES DE RECURSOS
SANPREV/PREVIDÊNcrA

GERENCIAMÊNÍO ADMINISTRATIVO
DESPESAS DE ExERclcos ANÍERIoRES
TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

467

471

09.27í.0007.21 28.0000
3.3.90.'t4.00
6
00í 010

cEsrÃo DA PREVTDÊNCA soctAl
DTARAS - PESSoAL ctvrL
OUTRAS FONTES DE RECURSOS
SANPREV/PREVIOÊNCIA

i0 14 0't SUPERMTENDÊNoA oE TRANSPoRTE DE TRÂNSIIo

1003

Àrtigo 20.- o crêdito abelto na forma do artigo anterior se!á cobêrlo com recursos
provenientes de:

Anulação:

íO 04 O1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh soCIÁL

09.271.0007.2128.0000 GEsrÃo DApREVDÊNcAsoctA.L
3.3.90.39.00 ourRos sERVrÇos oE ÍERcErRos - PESSoAJURÍDCA
6 OUTRAS Foi.ITES DE RECURSOS
oo't oto SANPREVPREVIDÊNCIq

o



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08 ExeÍcÍcio 2022

DECRETO NO 2163 , DE 03 DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

ABRE NO OR%MENTO WGENTE, qEDnO ADICIOML SUlt_EMEttrnA NO UntOR DE
W18,453,73 E DA AJTRA' PROWOENCIAS.

DECRETÀ:

Àrtiqo 1o.- Fica abelto no orÇamento vigentê, um crédito adicional sup-IemeDta! na

§t$qthôffiâ&8t+1s618'4s3,73 distribuidos as sesuintes dotaÇões:
618.453,73

10 06 02 FUNDo MUNtctpAL DE SAúDE DE SAMANA

6í8.453,73
F.R.: 0 1 211

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 FUNoo MUNtctpAL DE SAúDE DE sAr.rrANA

10.301.00 Í6.2108.0000 GEsTÁo DA sAúoE púBLtcÂ MUNrcrpAL
3.1.90.1í.OO VENCIMENTOS E VAÀITAGENS FD(ÀS. PESSOAL CML
i IESqJRO
310 000 |úÂNUT. FUNDO

10.301.00't6.2118.0000
3.1.90.11.00
3
300 600

193

10 06

675 GESTÃO DA SAÚD€ PÚBLEA MUNIoIPAL 618.453,73
VENCIMENTOS E VANTÀGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R. Grupo: 0 3 600
REcuRsos pRópRlos DE FUNDoS EspECtAts DE DEspEs+vlNcut 

^DosBLOCO DE IT.IVESTIMENTO (ATB) - SUS

6'18.453,73Anulação ( . )

Àrtigo 3o.- Este dêcrêto entra em vigor na data de sua publÍcação.

PREFEITO I\4UNICIPAL

,.)



DECRETO NO 2162 , DE 03 DE NOVEMBRO DÉ2022. LEI N.1397

ABRE NO ORAMENTO WGENTE, CREDTTO ADIÁONAL SIJPI-EMENTAR NO VALOR DE
R$103.880,00 E DA OUTRAS PROWDENaAS.

MUNTCIPIO DE SANTANA
AV SANTANA
23066640/0001-08 E\êtcício: 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO,

M.1 22.OOO1.2996.OOOO GERÉNCIAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETRGS - PESSOAJUR|DTCA
1 TESOIJRO
001 960 Rêcursos da Outorga

DECRETÀ:

Àrtigo 10.- Fica abêrto no orçamênto vi-gente. um crédito adicional suplementar na

§I&iérhàffçàÊ8t+1§103 ' 880,00 distribuídos as sesuintes dotaÇões: 103.880,00

10 27 01

100'l

provênientês de

Excesso:

103.880,00
F.R.: 0 1 960

Àrti-go 20.- O crádito abêrto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

Fontes de Recurso
1 960

103.880,00

103.880,00

Artigo 30.- Este dec!êto entra em vigor na data dê sua publicaçáo.

PREFEITO MUNICIPAL

/)
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MUNICIPIO DE SANTANA
AV SANTANA
23066640/0001-08 Exercício

1O 06 02 FUNDO MUNICIPAL DÉ SAÚDE DE SANTANA

244

10 12 O1 PROCURATDRIA GERAL DO MUNICIPIO

741

04.122.0001.2017.0000
3.3.90.92.00
I
001 001

GERÊNCIAMENTO ADI\,,IINISTRATIVO
DESPESAS DE EXERCICOS ANIERIORES
TESOURO
Recursos Proprios do Municipio

2022

GERENCIAMENTO ADMINISIRATIVO
INOENIZAÇÓES E RESTITUIÇÕES ÍRABAHISTAS
TESOURO
Recusos Proprios do Muôicipio

DECRETO NO 2í56 , DE Oí DE NOVEMBRO DE2022 - LEI N.í397

ABRE NO OR7I'IENTO WGENTE, @EDITO ADICIONAL SUPI.EMENTAR NO UALOR DE
R$76.849,63 E DA OUTRAS qROWDENCTAS.

DECRETÀ:

Àrtrgo 1o,- Elca abêrto no orÇamento vigente, um crédito adicional

§t&itfiàftiÁÊdt +5s 7 6' I 4 9, 63 distribuidos as sesuintês dotaÇões :

i0 05 01 SECRETARLq MUNtctpAL DE ADMIN|STRAÇÃo

748

suplemêntar na

76.849,63

í.906,45
F.R.: 0 1 500

60.750.00
F.R.: 0 3 600

2.693,18
F.R.: 0 1 500

11.500.00
F.R.: 0 6 802

10.305.0016.21 14.0000
3.1.90.1't.00
3

300 004

GEsTÃo DA SAúDE PúBLlcA MUNtctpAL
\€NCIMENTOS E VANTAGENS FXAS. PESSOAL CIVIL
REcURsos PRÓPRIoS DE FUNDoS ESPECIAIS oE DÊSPESÁ"VINCULADoS
ACE - SUS

04_ 122.OO01.2105 0000
3.1.90.94.00
1

001 001

rNsTrrrrô DE pREvrÊNcA Do MUN|C.DE sANTAtwADMlNtsrRAçÃo

09.271.0007.2i 2a.0000 GEsrÃo DA pREVtDÊNcA soctÂL
3.1.90.13.00 oBRTGAçó€S pATRoNAts

6 OUTRAS FONTES DE RECURSOS
ool o'to SANPREViPREVIDÊNCh

Àrtigo 2o.- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulaçáo:

10 04 01 SECRETARTA l/uNtctpAl oÊ ASSETÊNoA soctAl

í0 13 01

466

1



MUNICIPTO DE SANTANA

23066640/0001-08 Exercicio 2422

DECRETO NO2151, DE Oí DE NOVEMBRO OE2022-LEI N.í397

ABRE NO OR%MENTO WGENTE, CREDITO ADIAONAL SUPI.EMENTAR NO VALOR DE
R$118.967,82 E DÁ OUTRAS \ROWDÊNCU,.

DECRETA:

Àrtiqo 1c-- lica aber:to no orçamento vlgentê. um crédito ad.icional suplementar na

§t&9éÀôStà&dt+1§118.967,82 distribuidos as sesuintes dotaÇôesi 
í1g.967,82

1O 04 O1 SECRETARIA MUNICIPAL oE ASSISÍÊNCA SoCIÁL

8C6 08.244.0018.2144.0000 DTVERSTDADÉ E TNCLUSÁO CtOÊOÁ
3.3.90.39.00 OUÍROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOAJURíDCA
1 TESOURO
001 960 Recursos da Outorga

41.967,42
F.R.: 0 1 960

77.000,00
F.R.: 0 1 960

808 08.244.001 8.2144.0000
3.3.S0.30.00
1

001 s60

DIVERSIDADE E INCLUSÃO CIDr'OÃ
MATERIAL DE CONSUi.4O
TESOURO
Recursos da Outorga

Artigo 20.- o ciédito aberto na forma do art.igo ant.erior será coberto com reculsos
provelien+-ê§ de:

Excesso:

Fontes de Recurso
1 960

1í 8.967,82

118.967.82

Àrtigo 3o-- lste decreto entra em vigo]: na data de sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL


